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PROCESSO ADMINISTBATIVO N9 OOO28/2024
LrcrTAÇAO Ns. 0001 8t2024
IMODALIDADE: PREGAO ELETRONICO - REGISTRO DE PREÇOS
CRITERIO:-MENOR PREÇO POR ITEM
LEG ISLAÇAO: LEI 1 4.1 3312021

Orgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
RUA SALOMÃO VELOSO , 49 . CENTRO. CAAPORÃ - PB.
CEP: 58326-000 - E-mail: licitacaocaapora2OlT@gmail.com - Tel.: (83)
31 13-8200.

O Orgão Realizador do Certame acima qualiÍicado, inscrito no CNPJ
08.865.644/0001-54, doravante denominado simplesmente ORC e que
nesle ato é também o Órgão Gerenciador responsável pela conduçáo do
conjunto de procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da
Ata de Registro de Preços dele decorrente, iorna público para conhecimento
de quantos possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro,
assessorado por sua Equipe de Apoio, sediado no endereço acima, às 09:00
horas do dia 30 de Maio de 2024, por meio do site abaixo indicado, licitaçáo na
modalidade Pregão n0 0001812024, na Íorma eletrônica, com critério de
julgamento menor preço por item, e o Íornecimento realizado na forma
parcelada; tudo dê acordo com este instrumento e em observância a Lei
Federal ne 14.133, de 1a de Abril de 2021;Lei Complementar ne 123, de 14 de
Dezembro de 2006; Decreto Federal na 11.462, de 31 de Março de 2023;
Decreto Ít/lunicipal ne 106/2019, de 16 de Abril de 2021; Decreto Municipal nq

03512023, de 30 de À/aio de 2023; Decreto Municipal na 039/2023, de 08 de
Junho de 2023; Decreto Municipal ne 058/2023, de 1e de Setembro de2023;
lnstrução Normativa na 73 SEGES/II/E, de 30 de Setembro de 2022; e
legislação perlinente, consideradas as alteraçóes posteriores das referidas
normas; coníorme os critérios e procedimentos a seguir deÍinidos. almejando
obter a melhor proposta visando o Registro de Preços para: FUTURA E
EVENTUAL AOUtStÇÃO DE MOB|LtÁRtO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICíPIO DE CAAPORÀ_PB.

Data de abertura da sessão pública: 3010512024. Horário: 09:00 - horário
de Brasília.
Data para início da Íase de lances: 30/05/2024. Horário 09:00 - horário de
Bras ília.
Local: www. portaldecom praspu blicas.com. br

1.O.DO OBJETO
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da presente licitação: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO
DE MOBILIÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS
DO IVIUNICiPIO DE CAAPORA_PB.
1.2.As especificaçoes do objeto ora licitado - quantitativo e condiçoes -,

encontram-se devidamente detalhadas no correspondenle Termo de
ReÍerência - Anexo I deste instrumento, onde consta, inclusive, a estimativa
consolidada de quantidades máximas a serem eventualmente contratadas pelo
ORC.
1.3.O certame visa selecionar a pÍoposta mais vantajosa objetivando tormar
Sistema de Registro de Preços para contratações futuras, conÍorme a norma
vigente.
1.4.O Registro de Preços será Íormalizado por intermédio da Ata de Registro
de Preços. nos termos do Anexo lV e nas condições previstas neste
instrumento.
1.5.O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano. conlado
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de
Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde
que comprovado que o preço é vanta.ioso.
1.6.A licitaçáo será dividida em itens, conÍorme tabela constante do Termo de
ReÍerência, Íacultando-se ao licitante a participaÇáo em quantos itens forem de
seu interesse.
1.7.O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as
exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especiÍicaçóes
do objeto.
1.8.4 contratação acima descÍita, que sêrá processada nos termos deste
instrumento convocatórro, especificações técnicas e informações
complementares que o acompanham, quando Íor o caso, justifica-se: Pela
necessidade da devida eÍetivação d-e compra para suprir demanda especíÍica
- FUTURA E EVENTUAL AOUtStÇAO DE MOBIL|ARIO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CAAPORA-PB -,
consrderada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de açoes
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maximizaçáo dos recursos em relaçáo aos objetivos programados, observadas
as diretrizes e metas deÍinidas nas Íerramentas de planejamento aprovadas.
1.9.Na reÍerida contratação será concedido tratamento diÍerenciado e
simpliÍicado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites
previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condiçoes estabelecidas
no Art. 44, da Lei 14.133121. Todavia, serão aÍastados os benefícios
estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, isolada ou
simultaneamente. as siluaÇóes previstas nos lncisos ll e Ill, do Art. 49, todos
do mesmo diploma legal.
1.1o.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante
a sessão pública obedeceráo o horário de Brasília - DF.

2.O.DA TMPUGNAÇÃO AO EDTTAL E DO pEDtDO DE ESCLARECTMENTO
2.1 .lnÍormaçôes ou esclarecimentos sobre esta licitaÇáo, serão prestados nos
horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.
2.2.Qualquer pessoa - cidadáo ou licitante - é parte legítima para impugnar o
Edital deste certame por inegularidade ou para solicitar esclarecimento sobre
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s sêus U-rrÉs-,.deüendo encaminhar o respectivo pedido,

)3(,:
dirigido à Pregoeira,

ate 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, por meio
eletrônico, exclusivamente, da seguinte Íorma:
2.2. 1 .No endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br.
2.3.4 Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação
no prazo de até três dias úteis, contado da data de seu recebimento, limitado
ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar
subsídios Íormais aos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus
anexos.
2.4.4 impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessáo
medida excepcional que deverá ser motivada pela Pregoeira, nos autos do
processo de licitaçáo.
2.S.Acolhida a impugnação contra o Edital, será deÍinida e publicada nova data
para realização do certame, observados os prazos fixados na norma vigente.
2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão
divulgadas em sÍtio eletrônico oÍicial do ORC e no sistema, dentro do prazo
estabelecido no item 2.3, e vincularão os participantes e a Administração.

3.O.DOS ELEMENTOS PARA LIC|TAçÃO
3.1 .Aos pafticipantes serão Íornecidos os seguintes elementos que integram
este Edital para todos os Íins e eÍeitos:
3.1.1.ANEXO I - TERTVO DE REFERÊNC|A - ESPECTFTCAÇOES;
3.1.2.ANEXO ll - MODELO DE DECLARAÇ4O - Oe não empregar menor:
3.1.3.ANEXO lll - MODELO DE DECLARAÇAO - que a proposta compreende
a integralidade dos custos:
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;
3,1.5.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO;
3.1.6.ANEXO Vl - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos
norm ativos.
3.2.4 obtenção do Edital será feita da seguinte Íorma:
3.2.1 .Pelos endereços eletrônicos:
3.2. 1 . 1 .www.caapora.pb.gov.br;
3.2. 1 .2.www.tce.pb.gov.br;
3.2. 1 .3.www.pofialdecompraspublicas.com.br; e
3.2. 1 .4.www. gov.brlpncp.

4.O.DO SUPORTE LEGAL
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nq 14.133, de 1q de Abril de 202'1 ;

Lei Complementar na 123. de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal na

11.462,de 31 de Março de2023', DecÍeto Municipal ne 106/2019, de 16 de Abril
de 2021; Decreto Municipal na 035/2023, de 30 de Ít/aio de 2023; Decreto
lr/unicipal ne 039/2023, de 08 de Junho de 2023; Decreto l\/unicipal ne

05812023, de 1q de Setembro de2023; lnstruçáo Normativa nq 73 SEGES/[/E,
de 30 de Setembro de 2022, e legislação pertinente, consideradas as
alteraçôes postenores das reÍeridas normas; que Íicam Íazendo partes
integrantes deste Edital. independente de transcriçáo.

s.0.Do PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTARTOS
5.1 .O prazo máximo para a execuçáo do objeto ora licitado, conÍorme suas
características e as necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas
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oldiçõe§ e n ÉÕteões previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será

considerado a partir da assinatura do Contrato:
EntÍega: 5 (cinco) dias.

5.2.O Íornecimento será executado de acordo com as especiÍicaçôes definidas
no correspondente Termo de Referência - Anexo l. Na hipótese do reÍerido
termo náo estabelecer o local para a entrega, observada a demanda e
oportunidade, essa será Íeita na sede do Contratante ou em uma das unidades
administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional.
5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o
Íinal do exercício financeiro de 2024, considerado da data de sua assinatura;
podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.133/21.
5.4.4s despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da
seguinte dotaçâo:
O2.OOOO - EXECUTIVO O2.O1O-GABINETE DO PREFEITO
02010.04.122.2005.2002 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE
DO PREFEITO
3.3.90.30.00.00 500 MATERTAL DE CONSUTVO
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.020-P ROC U RADOR tA G E RAL DO M U N tCÍPtO 02020.04.062.2005. 1 997 -
AOUISTÇÃO DE MOVETS E EQUTpAMENTOS PARA A PROJUR
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PEBMANENTE
02. 020-P ROC U RA DO R I A G E RAL DO M U N I C ÍP lO O2o2o.O 4.062.2005.2027 -
I\iIANUTENÇÃo DAS ATIVIDADES DA PRoJUR
3.3.90.30.00.00 500 MATERTAL DE CONSUMO
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.030-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO e OrSrÃO DE PESSOAS
0203Q.04.122.2005.1987 - AOUISIÇAO DE MOVETS E EQUTPAMENTOS
PARA A ADMINIST
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAIVENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.030-SECBETARIA DE ADMTNTSTRAÇÃO e CeSrÃO DE PESSOAS
02030.04.122.2005.3017 - MANUTENÇAO DAS ATTVTDADES DA SÊC.
ADÍVrNrSIRAÇÃO E

3.3.90.30.00.00 5OO MATERIAL DE CONSUMO
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
o2.o4o-SECRETARTA DE F|NANÇAS E PLANEJATVENTO
02040.04.122.2005.1998 - AQUISTÇAO DE MOVETS E EQUTPAMENTOS
PARA A SEFIN
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
o2.04o-SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJATVENTO
02040.04.122.2005.2922 - MANUTENÇAO DAS ATTVTDADES DA
SECRETARIA DE FINANÇA
3.3.90.30.00.00 5OO IVATERIAL DE CONSUMO
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERIúANENTE
02.051-FUNDO TVUN|C|PAL DE SAUDE - FMS 02051.10.301.1013.1083 -
AOUTSTÇÃO DE MOVETS E EQUTPATVENTOS PARA AS UNTDADE
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAÍUENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 601 EQU IPAÍUENTOS E MATERIAL PERIÚANENTE
4.4.90.52.00.00 621 EQUIPAMENTOS E IUATERIAL PERMANENTE
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fi$,4fffiffirr,.,ro. DE .AUDE - FMS 020s1 .'to.122.zoos.2s47 -
NiIANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE
3.3.90.30.00.00 500 MATERTAL DE CONSUMO
4.4.90.52.00.00 5OO EQU IPAIV ENTOS E [/ATERIAL PE RMAN ENTE
02.051-FUNDo MUNtctpAL or sRúor - FNrs 020s1.10.301.1012.2073 -
H,rRruureNçÃo Dos sERVrÇos DE ATENCÀo aÁsrcR DE sAUDE
3.s.90.30.00.00 500 MATERTAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 600 MATERTAL DE CONSU[/O
4,4,90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E IUATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 601 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.051-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 02051.10.301.1012.2955 -
mRruureruÇÃo DAS ATtvtDADES Do FUNDo MUNtctpAL DE AS
3.3.90.30.00.00 5OO MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 600 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 621 TUATERtAL DE CONSUMO
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 601 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERIUANENTE
4.4.90.52.00.00 621 EQUIPAMENTOS E IIATERIAL PERMANENTE
02.051-FUNDO MUNICTPAL DE SAUDE - FMS 02051 .10.302.1014.2174 -
ATIVIDADES DE I/IEDIA E ALTA COil/PLEXIDADE HOSPITALAR
3.3.90,30.00.00 600 MATERIAL DE CONSUMO
4.4.90.52.00.00 601 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERIúANENTE
O2.O6O-SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIM. URBANO E
02060.04.122.2005.1999 - noursrçÃo DE ruovEts E EoutpAMENTos
PARA A SEMADE
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
O2.O6O-SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIM. URBANO E
02060.04.122.2005.216r - MANUTENÇÃo ons ATtvtDADES DA sEC. Do
MEIO AMBIENTE
3.3.90.30.00.00 5OO MATERIAL DE CONSUMO
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.070-SEcRETARtA DE eoucRçÃo 02070.12.122.200s.i93s
AQUISICAO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA A SECRETAR
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 569 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 573 EQUIPAMENTOS E À/ATERIAL PEBMANENTE
02.070-SECRETARtA DE eoucnçÃo 02070.12.361.1002.1018
noutstçÃo DE MovEts E EeurpAIuENTos eARA AS UNtDADE
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERTúANENTE
4.4.90.52.00.00 540 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 569 EQUIPAMENTOS E IVATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 570 EQUIPAMENTOS E IUATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 571 EQU IPAIVIENTOS E N/ATERIAL PERMAN ENTE
4.4.90.52.00.00 573 EQUIPAIUENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 576 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERIúANENTE
02.070-5ECRETARtA DE eoucnçÃo 02070.12.s61.100s.2930
H,lRuureruçÃo Do ENSINo FUNDAÍUENTAL - NltDE
3.3.90.30.00.00 5OO MATERIAL DE CONSUMO
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAIUENTOS E MATERIAL PERIUANENTE
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lA DE EDUCAÇAO 02070.12.361.1005.2943
EXECUÇÃO DE AÇÔES DO PROG. SALARTO EDUCAÇÃO - OSE
3.3.90.30.00.00 550 MATERTAL DE CONSUTVO
4.4.90.52.00.00 550 EQUIPAIV1ENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.070-SEcRETARIA DE EDUCAÇÃO 02070.12.361.1005.2957
IVANUTENÇÃO DAS ATIV. ENS. FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%
3.3.90.30.00.00 540 I/ATERIAL DE CONSUTMO
02.070-SECRETARtA DE EDUCAÇÃO 02070.12.361.1005.2959 - |VAN.
ATIV. ENS. FUNDAÍVENTAL - COMPL. VAAF FEB 30%
3.3.90.30.00.00 541 MATERIAL DE CONSUMO
4.4.90.52.00.00 541 EOUIPAMENTOS E IMATERIAL PERMANENTE
02.070-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02070.12.361.1005.2961 - IvtAN.
ATIV. ENS, FUNDAN/ENTAL- COMPL. VAAT FEB 30%
3.3.90.30.00.00 542 MATERTAL DE CONSUl\/O
4,4.90.52.00.00 542 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
o2.o70-SECRETARTA DE EDUCAÇÃO 02070.12.361.1005.3061 - [MAN.
ATIV. ENS. FUNDAIVENTAL - COMPL, VAAR FEB 30%
3.3.90.30.00.00 543 I/ATERtAL DE CONSUIMO
4.4.90.52.00.00 543 EQU IPAMENTOS E IVIATERIAL PE RTúANENTE
02.070-SECRETARtA DE EDUCAÇÃO 02070.1 2.365.1 004.1 920
AOUISIÇÃO DE À/OVElS, EQUIPAMENTOS E UTENSíLHOS PAR
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAI\,4ENTOS E NIATERIAL PERtúANENTE
4.4.90.52.00.00 540 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90,52.00.00 569 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
O2.O8O-SECRETARIA DE DESENV, HUMANO E INCLUSÃO SOCIAL
02080.08.244.2005.2013 - MANUTENÇÀO OnS ATIVIDADES DA SEC. DE
DESENVOLVIMEN
3.3.90.30.00.00 500 MATERTAL DE CONSUTUO
3.3.90.30.00.00 660 À/ATERtAL DE CONSUTUO
3.3.90.30.00.00 661 À/ATERtAL DE CONSU|VIO
4.4.90.52,00.00 5OO EQUIPAIVIENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52,00.00 660 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERIUANENTE
4.4.90.52.00,00 661 EQUIPAMENTOS E IMATERIAL PERIUANENTE
OO2.O81-FUNDO À/UNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL _ FN/AS
02081.08.244.3001.3019 - MANUTENÇÃO OOS SERVTÇOS DA pROTEÇÃO
SOCIAL BÁSICA
3.3.90.30.00.00 5OO MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 660 ÍUATER|AL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 661 MATERIAL DE CONSUMO
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E ÍUATERIAL PERIVANENTE
4.4.90.52.00.00 66 1 EQU IPAIV ENTOS E IUATERIAL PERIMAN ENTE
OO2.OB1-FUNDO [/lUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FI\4AS
02081 .08.244.3001.3042 - TVANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DO
PROGRATUA CRTANÇA FELr
3.3.90.30.00.00 500 À/ATERtAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 660 À/ATERIAL DE CONSUTUO
4.4.90.52.00.00 5OO EQU IPAIV ENTOS E IMATERIAL PER[/AN ENTE
4,4,90"52.00.00 660 EOU IPAIV ENTOS E IUATERIAL PERÍUAN ENTE
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02,OB1-FUNDO MUNtctpAL DE ASStsrÊNCtA soctAl - FÍvAS
02081.08.244.3002.2982 - MAN. DOS SERV. DE PROTEÇAO SOCTAL
ESPECIAL - CREAS
3.3.90.30.00.00 500 MATERTAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 660 MATERTAL DE CONSUTVO
3.3.90.30.00.00 661 IúATERTAL DE CONSUIVO
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4,90.52.00.00 660 EQUIPAMENTOS E IVATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 66 1 EQU IPAIVIENTOS E MATERIAL PERIUANENTE
002.081-FUNDo MUNtctpAL DE ASStsrÊNctA soctAL - FMAS
02081.08.244.3002.3020 - MANUTENÇÃo on pRor. soc. ESpEctAL DE
ALTA COMPLEX
3.3.90,30.00.00 5OO MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 660 TMATERTAL DE CONSUMO
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
002.081-FUNDo MUNtctpAL DE ASStsrÊNctA soctAL - FMAS
02091.08.244.3003.2098 - oesrÃo Do BoLSA rnvíltn E oADASTRo
UNICO _ IGD-BF
3.3.90.30.00.00 500 MATERTAL DE CONSUMO
3.3,90.30.00.00 660 IUATERtAL DE CONSUMO
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 660 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERIúANENTE
002.081-FUNDo MUNtctpAL DE RsstsrÊructR soclAl - Ft\itAS
02091.08.244.9003.29s4 - cesrÃo E FoRTALEcIMENTo Do Do suAS -
IGD_SUAS
3.3.90.30.00.00 500 [/ATERtAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 660 MATERIAL DE CONSUMO
3,3,90.30.00.00 661 MATERIAL DE CONSUMO
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 660 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 661 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.090-SEoRETAR|A DE TNFRAESTRUTURA E SERVTÇOS URBANOS
02090.1s.l22.2005.2014 - rvRruurrruçÃo DAS ATtvtDADES DA
SECRETARIA DE INFRAES
3.3.90.30.00.00 s00 MATEFttAL DE CONSUMO
4.4.90,52.00.00 5OO EQUIPAIV1ENTOS E ÍúATERIAL PERMANENTE
02.090-SECRETAR|A DE TNFRAESTBUTURA E SERVTÇOS URBANOS
02090.15.4s1.1031.1062 - noutstçÃo DE MAoutNAS, EeutpAMENTos E
urexsÍr_ros p
4.4.90.52.00.00 50O EQUIPAMENTOS E ÍVIATERIAL PERIVANENTE
4.4.90.52.00.00 7OO EQU IPAIUENTOS E ÍVIATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 70í EQUIPAMENTOS E ÍVIATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 705 EQUIPAIVIENTOS E NIATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 706 EQUIPAIMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 71 O EQU I PAN/ENTOS E NTATERIAL PERIUANENTE
4.4.90.52.00.00 721 EQUIPAÍUENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.1OO-SECRETARIA DE JUVENTUDE, CULTURA, TURISN/,IO E EVENTO
02100.19.122.200s.2009 - MANUTENÇÃo oRs ATtvtDADES DA sEC. DA
JUVENTUDE, CU
3.3.90.30.00.00 500 MATERTAL DE CONSUIVO
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.4.90.52.00.00 s004 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PER[/ANENTE
02.11o-SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E PESCA
02110.20.122.2005.1165 - AAU|S|ÇÃO DE MOVETS E EQU|P. P/ A SEC. DE
AGRICUL.
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERIVANENTE
02.1 1O-SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA
02110.20.122.2005.2920 - MANUTENÇÃO ORS ATIVIDADES DA SEC. DE
AGRICULTURA
3.3.90.30.00.00 500 MATERIAL DE CONSUMO
4.4.90.52.00.00 5OO EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.120-SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER 02120.27.812.2005.1166 -
AOUtStÇÃO DE MOVETS E EQUTpAMENTOS PARA A SEMEL
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.12o-SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER 02120,27.812.2005.3018 -
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ESPORTE
3.3.90.30.00.00 500 MATERTAL DE CONSUIUO
4.4.90.52.00.00 5OO EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.130_SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO, TRANSPARÊNCIA E OU
02130.04.124.2005.2919 - MANUTENÇÃO OnS ATIVIDADES DE CONTR.
INTERNO. TRANS
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAIUENTOS E N/ATERIAL PERMANENTE
o2.140-SECRETARTA DE ARTTCULAÇÃO TNSTTTUCTONAL E POLÍT|CA
02140.04.122.2005.2156 - MANUTENÇAO DAS ATTVIDADES DA SEC. DE
ARTTCULAÇÃO r

3.3.90.30.00.00 500 MATERIAL DE CONSUMO
4.4.90.52.00.00 50O EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ESTAS DOTAÇOES pOOenÃO SOFRER ALTERÇOES.
S.S.Quando a validade da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercÍcio
Íinanceiro atual. as despesas decorrentes de eventuais conlrataÇões Íuturas,
correrão por conta das respectivas dotaçoes previstas no orçamento do
exercício Íinanceiro posterior.
5.6.4 dotaçáo relativa a exercÍcios financeiros subsequentes, quando Íor o
caso, será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e llberação
do crédito correspondente, podendo ser realizada mediante aposlilamento.

6.0.DAS COND!ÇõES DE PARTTCTPAÇÃO
6.1.A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do
sistema disponível no endereço eletrônico:
www.portaldecompraspublicas.com. br.
6.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelectdos pelo
provedor do sistema, disponíveis no reÍerido sítio eletrônico para acesso ao
sistema e operacionalização.
6.3.Caberá ao licitante interessado em participar deste certame. acompanhar
as operaçôes no sistema eletrônico durante o processo licitatório e
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diânte da
inobservância de mensagens emitidas pela Administraçáo ou de sua
desconexão: e comunicar imediatamentê ao provêdor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranÇa, para imediato
bloqueio de acesso.
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.+4,§aiEcipãeãô heste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive
as ÍMicroempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação
vigente.
6.5.Não poderão participar os interessados:
6.5.1.Que náo atendam às condições deste Edital e seus anexos;
6.5.2.Estrangeiros que náo tenham representaçáo legal no Brasil com poderes
expressos para receber citaçáo e responder administrativa ou judicialmente;
6.5.3.Que estejam sob Íalência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissoluçáo ou liquidaçáo;
6.5.4.Proibidos de participar de licitaçôes e celebrar contratos administrativos,
na Íorma da legislaçáo vigente;
6.5.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e
6.5.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14e, da Lei 14.133/21.
6.6.O presente Edital não possibilitará a participação das pessoas Íísicas.
6.7.E permitida a participação de pessoas jurídicas que esteiam reunidas em
consórcio, observadas as seguintes normas:
6.7.1.Comprovação da existência de compromisso público ou particular de
constituiçáo de consórcio, subscrito pelos consorciados, com indicação da
empresa líder do consórcio, que será responsável por sua Íepresentaçáo
perante o ORC;
6.7.2.Apresentação dos documentos de habilitaçáo exigidos neste instrumento,
por parte de cada consorciado, com admissão, quando Íor o caso, para eÍeito
de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e,
para eÍeito de habilitação econômico-Íinanceira, do somatório dos valores de
cada consorciado:
6.7.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento)
sobre o valor exigido de licitante individual para a habililaçáo econômico-
Íinanceira. O reÍerido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em
sua totalidade, de microempresas ê pequenas empresas, assim deÍinidas em
lei;
6.7.3.lmpedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação,
de mais de um consórcio ou de forma isolada;
6.7.4. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em
consórcio, tanto na Íase de licitaçáo quanto na de execuçáo do contrato;
6.7.5.O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do
contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do respectivo
compromisso anteriormente subscrito pelos consorciados;
6.7.6.A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo
ORC e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio
possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para eÍeito de habilitação técnica
e os mêsmos valores para eÍeito de qualificaçáo econômico-f inanceira
apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio
no processo licitalório que originou o contrato; e
6.7.7.4 proposta será enviada pela empresa responsável pelo consórcio.
6.8.Náo será permitida a participação de sociedades cooperativas.

7.O.DO CREDENCIAMENTO
7.1.Poderáo participar deste Pregão os interessados que estiverem
previamente credenciados no sistema eletrônico de disputa à distância utilizado
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www. portaldecompraspublicas.com. br.
7.2.Os interessados deverão atender às condiçÕes e procedimento constantes
do reÍerido site, culo credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transaçôes inerentes ao certame.
7.3.O licilante responsabiliza-se exclusiva e Íormalmente pelas transações
eÍetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e
seus lances, inclusive os atos praticados, diretamente ou por seu
representante, excluÍda a responsabilidade do provedor do sistema eletrônico
ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais
de acesso. ainda que por terceiros.
7.4.E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no referido sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteraçáo dos registros tão logo identiÍique incorreçáo ou aqueles se
tornem desatual izados.
7.5.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassiÍicação no momento da habilitação.

8.O.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
8.1 .Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
a proposta com o preço, conÍorme o critério de julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabêlecidos para abertura da sessáo pública.
B.2.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo
próprio do sistema, relativamente às declarações necessárias e obrigatórias,
sem prejuízo da exigência de outras declarações previstas em legislação
especíÍica e na Lei 14.133/21; tais como:
B.2.1.Que está ciente e concorda com as condiçóes contidas no Edital e seus
anexos, bem como de que a proposta apresêntada compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em deÍinitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação deÍinidos no instrumento convocatório.
8.2.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos.
na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7', XXX|ll, da Constituição Federal.
8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos lncisos lll e lV, do
Art. 1! e no lnciso lll, do Art. 5a da Constituiçáo Federal.
8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deÍiciência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei e em
outras normas especÍÍicas.
8.3.O licitante enquadrado como lVlicroempresa ou Empresa de Pequeno Porte
deverá declarar. ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
os requisitos estabelecidos no Art. 3", da Lei 123/06, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos

§§ lq ao 3q. do Art. 4q, da Lei 14.133121:
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.3. 1.No, [erõ. êÍólüsivo para participaçáo de microempresas e empresaTsê

pequeno porte, a assinalaçáo do campo "não" impedirá o prosseguimento no
certame, para aquele item; e
8.3.2.N0s itens em que a participação náo for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalaçáo do campo "não" apenas produziá
o eÍeito de o licitante não ter direito ao tratamento Íavorecido previsto na Lei
'1 23106, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte.
B.4.Os licitantes poderão Íetirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida
no sistema, até a abertura da sessão pública.
8.5.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta
pelo licitante, o que ocorrerá somentê após os procedimentos de abertura da
sessão pública e da fase de envio de lances.
8.6.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem
a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a
Íase de envio de lances.
8.7. Desde que disponibilizada a Íuncionalidade no sistema, o licitante poderá
parametrizar o seu valor Íinal mínimo quando do cadastÍamento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:
8.7.1 .A aplicação do intervalo mínimo de diÍerença de valores, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta; e
8.7.2.Os lances seráo de envio automático pelo sistema, respeitado o valor Íinal
mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem anterior.
8.8.O valor Íinal mÍnimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo
Íornecedor durante a Íase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já
registrado pelo fornecedor no sistema.
8.9.O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais
licitantes e para o ORC, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente
aos órgãos de controle externo e interno.
8.1 0.Caberá ao licitante acompanhar as operaçóes no sistema eletrÔnico
durante o processo licitatório ê se responsâbilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Administraçáo ou de sua desconexão.
8.1 1.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranÇa, para
imediato bloqueio de acesso.
8. 12.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição
sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 14.133/21 , e neste Edital. A
Pregoeira poderá promover diligência destinada a esclarecer as inÍormaçÕes
declaradas.

9.O.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9. 1.O licitanle deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, de todos os campos necessários e obrigatórios para o
exame de forma objetiva da sua real adequaçáo e exequibilidade, tais como:
9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional;
9.1 .2.Quantidade: conÍorme Íixada no Termo de ReÍerência - Anexo l;
9.1.3.Ít/arca: se Íor da própria empresa deverá ser inÍormado "própria";
9. 1.4.Descriçáo do objeto: contendo as inÍormaçóes similares à especiÍicaçáo
do Termo de Referência - Anexo l.
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-ffitffiecificações do objeto contidas na proposta vincutam o

Contratado.
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas
decimais.
9.4.4 quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de ReÍerência
- Anexo l:
9.4.1 .O Licitante não poderá ofertar proposta em quantitativo inferior ao máximo
previslo para contratação, indicado na coluna "quantldade" do referido termo
de reÍerência.
9.5.4 indicação de "própria" em campo especiÍico, como por exemplo "marca",
para o caso de bens produzidos pela própria empÍesa, é condiçáo para a náo
identiÍicação do licitante.
9.6.4 apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposiçôes nelas contidas, em conÍormidade com o que dispõe este Edital e
seus anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto
licitado nos seus termos, bem como de Íornecer os materiais, equipamentos,
Íerramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas
à perfeita execuçáo contratual, promovendo, quando requerido, sua
substitu ição.
9.7.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no Íornecimento dos bens.
9.8.Náo será admitida a previsão de preços diÍerentes em decorrência do local
de entrega do objeto da presente contração, mesmo quando distintos; ou em
razáo da Íorma e do local de acondicionamento; ou por qualquer outro motivo.
9.9.O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alieração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
9.10.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis. a cotaÇão adequada será a que corresponde à média
dos eÍetivos recolhrmentos da empresa nos últimos doze meses.
9. 1 I .lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na Íonte os percêntuais estabelecidos na legislação
vigente.
9,1 2.Os licitantes devem respeitar os prêços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas Íederais, quando participarem de
licitaçoes públicas.
9.1 3.As propostas f icaráo disponíveis no sistema eletrônico e qualquer
elemento que possa identiÍicar o licitante importa desclassiÍicação da
proposta correspondente, sem prejuízo das sançoes previstas neste Edital.

1O.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFICAÇÃO OIS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1.A abertura da presente licitaçáo dar-se-á automaticamente em sessão
pública. por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste
Edital.
.l 0.2.Os licitantes poderáo retirar ou substituir a proposta, anteriormente
inserida no sistema. até a abertura da sessáo pública:
10.2.1.Será desclassiÍicada a proposta que identiÍique o licitante;
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com acompanhamento em tempo real por todos os participantes;
10.2.3.4 não desclassificaçáo da proposta não impede o seu julgamento
deÍinitivo em sentido contrário, levado a eÍeito na Íase de aceitação.
10.3.O sistema ordenará aulomaticamente as propostas classiÍicadas, sendo
que somenle estas participaráo da fase de lances.
1 0.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a
Pregoeira e os licitantes.
10.5.lniciada a Íase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrÔnico, sendo imediatamente
inÍormados do seu recebimento e do valor consignado no registro:
10.5.1 .O lance deverá seÍ oÍertado pelo valor unitário do item.
10.6.Os licitantes poderão oÍerecer lances sucessivos, observados o horário
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.
10.7.O licitante somente poderá oÍerecer lance de valor inferior ao último por
ele oÍerlado e registrado pelo sistema:
10.7.1.O intervalo mínimo de diÍerença de valores entre os lances, que incidirá
tanto em relaçáo aos lances intermediários quanto em relaçáo à proposta que
cobrir a melhor oÍerta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais).
'1 0.8.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema:
10.8.1.O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance oÍertado, no
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível;
10.8.2.A Pregoeira poderá, durante a disputa, como medida excepcional,
excluir a proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o
caráter competitivo desse processo licitatório, mediante comunicação
eletrônica automática via sistema. Eventual exclusão de proposta do licitante
implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa.
10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa
"aberto", em que os licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com
prorrogaçôes.
10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duraçáo de dez minutos e, após
isso, será pronogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
oÍertado nos últimos dois minutos do período de duraçáo da sessáo pública.
10.1 1 .A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver
lances enviados nesse período de prorrogaçâo, inclusive no caso de lances
intermediários.
10.12.Náo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessâo pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e
divulgará os lances conforme a ordem final de classificaçáo.
10.13.DeÍinida a melhor proposla, se a diÍerença em relação à proposta
classiÍicada em segundo lugar Íor de pelo menos 57o (cinco por cento), a
Pregoeira poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a deÍinição das
demais colocaçôes:
10.13.1.Após o reinÍcio previsto no item acima, os licitantes seráo convocados
para apresenlar lances inlermediários.
10.14.Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente.
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aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
10.16.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados,
em tempo real, do valor do melhor lance registrado, vedada a identificação do
licitante.
10.17.No caso de desconexáo com a Pregoeira, no decorrer da etapa
competitiva do Pregáo, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.
10. 18.Quando a desconexáo do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicaçáo do Íato pela
Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgaçáo.
1 0.1 9.Caso o licitante não apresentê lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.
10.20.Em relaçáo a itens não exclusivos para paÍticipaçáo de microempresas
e empÍesas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será
eÍetivada a veriÍicação automática do porte da entidade empresarial. O sistema
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparaçáo com os valores da primeira colocada,
se esta Íor empresa de maior porte, assim como das demais classiÍicadas, para
o Íim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06.
10.21 .Nessas condiçóes, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na Íaixa de até cinco por cento acima da
melhor proposta ou do melhor lance, seráo consideradas empatadas com a
primeira colocada.
10.22.4 melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor
inÍerior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
10.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
classiÍicada desista ou não se manifeste no prazo eslabelecido, serão
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte
que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de
classiÍicaçáo, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item
anterior.
10.24.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos
nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identiÍique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oÍerta.
10.25.Só poderá haver êmpate entre propostas iguais, nâo seguidas de lances.
10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no Art. 60. da Lei 14.133/21, nesta ordem:
10.26.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados podêrão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
1 0.26.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preÍerencialmente ser utilizados registros cadastrais para eíeito de
atesto de cumprimento de obrigaçÕes previstos na Lei 14.133/21 :

1 0.26.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
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orientaçoes dos órgãos de controle.
1 0.27.Persistindo o empate, será assegurada preÍerência, sucessivamenle,
aos bens produzidos por:
1 0.27.1 . Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal
do ORC;
1 0.27 .2.Empr esas brasileiras ;

1 0.27.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
1 0.27.4, Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei
ne 12.187109.
10.2B.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública. na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo deÍinido
para a contratação, a Pregoeira poderá negociar condiçÕes mais vantajosas,
após deÍinido o resultado do julgamento:
10.28.1.A negociação poderá ser Íeita com os demais licitantes, segundo a
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, Íor desclassiÍicado em razáo de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido para a conlratação;
10.28.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes;
1 0.28.3. Conclu Ída a negociaçáo, se houver, o resullado será divulgado a todos
os licitantes e registrado na ata da sessáo pública, devendo êsta ser anexada
aos autos do processo;
10.28.4.A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classiÍicado que, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, envie a sua proposta atualizada, adequada ao último
lance oÍertado e após a negociaçáo realizada, acompanhada, se for o caso,
dos documentos complementares, quando necessários à conÍirmação
daqueles. exigidos neste Edital e já apresentados;
10.28.5.E Íacultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação Íundamentada e aceita, Íeita também no sistema pelo licitante. antes
de Íindo o prazo, ou de oÍício, quando constatado que o prazo estabelecido não
é suÍiciente.
10.29.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, inÍormando no
sistema a nova data e horário para a sua continuidade, observado o intervalo
mínimo de vinte e quatro horas.
10.30.Após a negociação do prêÇo, a Pregoeira iniciará a Íase de,ulgamento
da proposta.
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11.O.DA FASE DE JULGAMENTO
1 1.1.Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira realizará a veriÍicaçáo da
conÍormidade da proposta provisoriamente classiÍicada em primeiro lugar
quanto à adequação ao obieto estipulado e à compatibilidade do preço f inal em
relaçáo ao estipulado para contratação, conÍorme deÍinido neste Edital.
11.2.A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio do sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de não aceitaçáo da proposta:
11.2.1 .E Íacultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada e aceita, Íeita também no sistema pelo licitante, antes
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de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido nâo
é suÍiciente;
1 1.2.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira,
destacam os que contenham as características do produto oÍertado, tais como
marca, modelo, Íabricante e procedência, encaminhados por meio do sistema
eletrônico, ou, quando indicado pela Pregoeira, por outro meio eletrônico, sem
prejuÍzo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da proposta.
1 1.3.Será desclassiÍicada a pÍoposta vencedora que:
1 1.3..1 .Contiver vícios insanáveis:
1 1.3.2.Não obedecer às especificaçÕes técnicas contidas no Termo de
ReÍerência - Anexo l;
1 1 .3.3.Apresentar preços inexequÍveis ou permanecerem acima do preço
máximo definido para a contrataçáo:
'1 1.3.4.Náo tiverem sua exequibilidade demonstÍada, quando exigido pela
Administraçáo;
.l 

1 .3.S.Apresentar desconÍormidade com quaisquer outras exigências deste
Edital.ou seus anexos, desde que insanável.
1 1.4.E indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pelo ORC; em tal situação, não sendo
possível a imediata conÍirmaçáo, será dada ao licitante a oportunidade de
demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe Íacultado o prazo de 24 (vinte e
quatro) horas para apresentar, por meio do sistema eletrônico, a documentação
que comprove a viabilidade da proposta:
11.4.1.E Íacultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitaçâo Íundamentada e aceita, Íeita também no sistema pelo licitante, antes
de Íindo o prazo, ou de oÍÍcio, quando conslatado que o pÍazo estabelecido não
é suÍiciente;
11.4.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência
da Pregoeira. que comprove:
1 1.4.2.1.Que o cuslo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
.1 1.4.2.2.lnexistirem custos de oportunidade capazes de justiÍicar o vulto da
oÍerta.
1 1 .4.3.Salienta-se que tais ocorrências náo desclassificam automaticamente a
proposta, apenas o item correspondente.
1 l.5.A Pregoeira poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas
que não alterem a sua subslância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes
eÍicácia para fins de classificação.
1 l.6.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessáo pública inclusive
para a realizaçáo de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros
e Íalhas das propostas. Em qualquer hipótese, o seu reinício somente poderá
ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas
de antecedência e a ocorrência será registrada em ata.
11.7.Encerrada a Íase de julgamento, após veriÍicada a conÍormidade da
proposta classiÍicada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto
estipulado e compatibilidade do preço Íinal em relaçáo ao estimado para a
conlraÇáo, a Pregoeira veriÍicará a documentação de habilitaçáo do licitante,
observado o disposto neste Edital.

12.o.DA HABILtrAÇÃO
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2.1 .Os docúmentos1 pÍevistos neste instrumento. necessários e suÍicientes

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação,
seráo exigidos para Íins de habilitação, conforme as disposições dos Arts. 62 a
70, da Lei 14.133121 .

12.2.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para Íins de HABILITAÇÃO:

12.3.PESSOA JURIDICA:
12.3.1.Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional da Pessoa JurÍdica - CNPJ.
12.3.2.Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes municipal, relativo à
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.
12.3.3.No caso de empresário individual: inscriçáo no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Em se
tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
veriÍicaçáo da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. No
caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou
sociedade identiÍicada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrrção do ato constilutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No
caso de sociedade simples: inscriçáo do ato constitutivo no Registro Civil de
Pessoas JurÍdicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores. No caso de Íilial, sucursal ou agência
de sociedade srmples ou empresária: inscriçáo do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
MeÍcantis onde tem sede a malriz. Em sê tratando de sociedade empresária
estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorizaçáo para
Íuncionamento no Brasil. Salienta-se que os documentos relacionados neste
subitem deverão estar acompanhados de todas as alteraçoes ou da
consolidaçáo respectiva.
12.3.4.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações conlábeis dos dois últimos exercícios sociais. Os reÍeridos
documentos limitar-se-áo ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter
sido constituída há menos de dois anos. As pessoas jurídicas criadas no
exercício financeiro desta licitaçáo deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderáo substituiÍ os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertuÍa.
12.3.5.Prova de regularidade f iscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentaçáo de certidão expedida con.juntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional -
PGFN, reÍerente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
Uniáo - DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 1 .751 , de 02 de outubro de 20.14, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.
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2.3.6.Prova de reo ularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital da sede do
licitante, relativa à atividade em cu1o exercÍcio contrata ou concorre, mediante
apresentaçáo de certidáo negativa, ou outro equrvalente, na forma da lei.
12.3.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FGTS, apresentando o respectivo CertiÍicado de Regularidade
Íornecido pela Caixa Econômica Federal.
12.3.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas CNDT, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nq 5.452, de 1q de maio de 1943.
12.3.9.Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito
anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis
anos, em qualquer trabalho. podendo existir menor. a partir de quatorzê anos,
na condição de aprendiz, nos termos do Art. 70, lnciso XXX|ll. da ConstiturÇão
Federal, conforme modelo - Anexo ll.
12.3.10.Declaraçáo do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua
proposta econômica compreênde a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas convenções coletivas de trabalho e
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas, conÍorme modelo - Anexo lll.
12.3.1 l.Certidão negativa de feitos sobre Íalência expedida pelo distribuidor da
sede do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das
propostas.
12.3.12.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de
Contas da Uniáo, no máximo 30 (trinta) dias da dala prevista para abertura das
propostas, no endereço eletrônico: www.tcu.gov.br.
1 2.3.1 3.Comprovaçáo do cumpÍimento de requisitos normativos, conÍorme
modelos - Anexo Vl:
12.3.13.1.Declaração de ciência dos termos do Edital;
1 2.3.1 3.2.Declaração de inexistir fato impeditivo;
12.3.13.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do
ORC;
12.3.13.4.DeclaraÇão de não utilizar trabalho degradante ou forçado;
1 2.3.1 3.5. Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deÍiciente e de
acessibilidade; e
12.3.13.6.Declaração dê observância do
Administraçáo Pública.

limite de contrataçáo com a

1 2.4.Documentação de licitantes reunidos em consórcio:
12.4.1 .A documentação de cada pessoa jurídica que estejam reunidas em
consórcio. nos termos das disposições deste Edital, deverá ser apresentada
pela empresa responsável pelo consórcio, quando solicitada pela Pregoeira,
correspondendo a:
1 2.4.1 .1 .Comprovaçâo da existência de compromisso público ou particular de
constitu ição de consórcio, subscrito pelos consorciados. com indicação da
empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação
perante o ORC;
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#r.ffis de habititação exigidos1 neste instrumento, por parte de
cada consorciado, com admissão, quando for o caso, para eÍeito de habilitaçáo
técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para eÍeito de
habilitação econômico-Íinanceira, do somatório dos valores de cada
consorciado:
12.4.1 .2.1 .Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por
cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitaçáo econômico-
Íinanceira. O reÍerido acréscimo não se aplica aos consórcios composlos, em
sua totalidade. de microempresas e pequenas empresas, assim deÍinidas em
lei.

12.5.Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do
sistema, em formato digital. no prazo de 24 (vinte e quatÍo) horas, contado da
solicitação da Pregoeira, prorrogável por igual período, nas seguintes
situações:
12.5.1 .Por solicitação do licitante, mediante .justificativa aceita pela Pregoeira;
OU

12.5.2.De oÍicio, a critério da Pregoeira, quando constatado que o píazo
estabelecido não é suÍiciente paÍa o envio dos documentos exigidos.
12.6.Será exigida a apresentaçáo dos documentos de habilitaçáo apenas do
licitante vencedor:
12.6.1.Os documentos relativos à regularidade Íiscal constantes deste Edital,
somente serão exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classiÍicado.
12.7.A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.
12.8.Após a entrega dos documentos para habilitaçáo, náo será permitida a
substituiçáo ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de
diligência, para:
12.8.1.ComplementaÇáo de informações acerca dos documentos iá
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar Íatos
existentes à época da abertura do certame; e
12.8.2.Alualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.
12.9.Na hipótese de o licitante náo atender às exigências para habilitaçáo, a
Pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na
ordem de classificaçáo, até a apuração de uma proposta que atenda ao
presente Edital, observados o prazo e os termos deÍinidos neste instrumênto
para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares,
adequada ao último lance oÍertado:
1 2.9.1 .Serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitaÇão dos licitantes convocados para a apresentaÇão da documentaçáo
habilitatória, após concluídos eventuais procedimentos da , para sanar erros ou
Íalhas que não alterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica,
observadas as disposiçóes deste Edital.
12. 10.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e
empresas de pequeno porte somente será exigida para eÍeito de conlrataçáo,
e não como condição para participaÇão na licitação, observando-se o seguinte
procedimento:
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participação nesta licitaçáo, deveráo apresentar toda a documentação exigida
para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos
enumerados neste instrumento para efeito de habilitaçáo, mesmo que esta
apresenle alguma restrição;
12.10.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e
trabalhista quando da comprovaçáo de que trata o subitem anlerior, será
assegurado prazo de cinco dias úteis, pronogável por igual período, para a
regularização da documentaçáo, a realização do pagamento ou parcelamento
do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com eÍeito
de certidão negativa;
12.10.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para
regularizaçáo fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgaçâo do
resultado da fase de habilitaçáo. A prorrogaçáo desse prazo poderá ser
concedida, a critério da Pregoeira, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justiÍicativa;
12.10.4.A abertura da fase recursal em relaçâo ao resultado do certame
ocorrerá após o prazo de regularização Íiscal e trabalhista de que tratam os
dois subitens anteriores;
12.10.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto,
implicará decadência do direito à contrataÇão, sem prejuízo das sanções
previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21 , sendo Íacultado ao ORC convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicaçáo. ou revogar a licitação;
12.10.6.Se, na ordem de classiÍicação, seguir-se outra microempresa ou
empresa de pequeno porte com alguma restriçâo na documentaçáo Íiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo ptazo paÍa regularizaçáo.
12. 1l .Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos, mediante apresentação dos documentos originais não digitais,
quando houver alguma dúvida em relaçáo à integridade do documênto digital
ou quando a lei expressamente o exigir.
12.12.Não serão aceilos documenlos de habilitação com indicação de
CNPJ/CPF diÍerentes, salvo aqueles legalmente permitidos:
12.12.1.Se o licitante Íor a matriz, todos os documentos deveráo estar em nome
da matriz, e se o licitante Íor a Íilial, todos os documentos deveráo estar em
nome da Íilial, exceto aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente,
Íorem emitidos somente em nome da matriz.
12. 13.Os documêntos êxigidos para fins de habilitação no certame deveráo ser
organizados na ordem descrita neste instrumento, prêcedidos por Índice
correspondente. apresentados em original; ou por cópia autenticada por
cartório competente, ou pelo Pregoeiro, ou por membro da Equipe de Apoio ou
da : ou publicação em órgão da imprensa of icial. Estando perfeltamente
legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do
prazo de validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência do
reÍerido índice não inabilitará o licitante. sendo que:
12.13.1 .A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular
poderá ser Íeita perante os agentes do ORC relacionados no item anterior,
mediante apresentaçáo de original ou de declaração de autenticidade por
advogado, sob sua responsabilidade pessoal;
12.13.2.Quando o documento Íor obtido via Internet sua autênticidade será
comprovada no endereço eletrônico nele indicado;
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2.13.3.Poderá ser utilizada, a critério da Pregoeira, a documentação cadastral
de Íornecedor, constante dos arquivos do ORC, para comprovação da
autenticidade de elementos apresentados pelo licitante.
12.14.Na análise dos documentos de habilitação, a poderá sanar erros ou
Íalhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessÍvel a todos,
atribuindo-lhes eficácia para Íins de habilitaçáo.
.12.15.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessáo pública
inclusive para a realização de diligências com vistas ao saneamento de
eventuais erros e Íalhas dos documentos de habilitação apresentados. Em
qualquer hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a
ocorrência será registrada em ata.

13.O.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDOBA
13..1 .A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada -

deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vintê e quatro) horas, a contar da
solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico, e deverá:
13.1.1 .Ser elaborada em consonância com as especiÍicações constantes deste
Edital e seus Anexos, redigida em língua portuguesa e impressa em uma via
em papel timbrado do proponente, quando for o caso, sem emendas, rasuras.
entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu representante
legal, com indicaçáo: do valor global da proposta; do prazo de entrega; das
condiçôes de pagamento; e da sua validade;
13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante
vencedor, para fins de pagamento;
13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação rcalizada,
acompanhada, dos documentos complementares eventualmente solicitados,
quando necessários à conÍirmaçâo daqueles exigidos neste Edital e iá
apresentados.
13.2.Será cotado um único preço para cada item, com a utilizaÇáo de duas
casas decimais, sendo que, nesse último caso, a indicação em contrário está
sujeita a correção, observando-se aos seguintes critérios:
13.2.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
13.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco,
todo o excesso será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do
dígito anterior para mâis ê os demais excedentes suprimidos.
13.3.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço
unitário e o total em algarismos e o valor global da proposta em algarismos e
por extenso:
13.3.1 .Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da
multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá;
13.3.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso.
prevalecerá o valor expresso por extenso;
13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um
mesmo produto, prevalecerá o de menor valor.
13.4.4 proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especiÍicações ali contidas ou que
estabeleça vÍnculo à proposta de outro licitante.
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á ser Íirme e precisa, limitada, rigorosamente. ao o e o

deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condiÇão
que induza o lulgamento a mais de um resultado.
13.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos
previdenciários. trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no Íornecimento dos bens; inclusive a
integralidade dos custos para atendtmento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
inÍralegais. nas convençóes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
13.7.A proposta final deverá seÍ documentada nos autos e será levada em
consideraçáo no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção ao Contratado:
'1 3.7.1 .Todas as especiÍicaçôes do objeto contidas na proposta vinculam o
Contratado.
13.B.As propostas que contenham a descriçáo do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.
13.9.O prazo de validade da proposta não será inÍerior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de seu encaminhamento.

14.O,DOS RECURSOS
1 4.1 .A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulaçáo ou revogação da llcitação,
observará o disposto no Art. 165, daLei 14.133121 .

14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública,
que no presentê certame será de 30 (trinta) minutos, de forma imediata após o
término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em
campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intençáo de recorrer.
14.3.Quando o recuÍso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou
o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
14.3.1.4 intenção de recorrer deverá ser maniÍestada imediatamente, sob pena
de preclusáo;
14.3.2.0 prazo paÍa apresentação das razóes recursais será iniciado na data
de intimaçáo ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitaçáo.
14.4.O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimaçáo
ou de lavratura da ata.
14.5.4s razões do recuÍso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da
seguinte Íorma:
1 4.5.1 .Em campo próprio do sistema eletrônico.
14.6.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proÍerido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de
03 (três) dias úteis, ou. nêsse mesmo prazo, encaminhar o recurso com a sua
manifestaçáo à autoridade superior, a qual deverá proÍerir sua decisão no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.7.Os recursos inlerpostos Íora do prazo não serão conhecidos.
14.8.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais
licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimaçáo pessoal ou
da divulgaçâo da interposiçáo do recurso. assegurada a vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
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da decisáo recorrida até que sobrevenha decisáo final da autoridade
competente.
14.10.O acolhimento do recurso invalida táo somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
14.11.Os autos do processo permaneceráo com vista franqueada aos
inleressados no seguinte sítio: www.portaldecompraspublicas.com.br.

15.0.DA HOMOLOGAÇAO
15.1.Encerradas as lases de julgamento e habilitaÇáo, e exauridos os recursos
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior,
que poderá:
15.1.l.Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
15.1.2.Revogar a licitaçâo por motivo de conveniência e oportunidade;
1 5.1 .3.Proceder à anulação da licitação, de oÍício ou mediante provocação de
terceiÍos, sempre que presente ilegalidade insanável;
15.2.4.Adjudicar o ob1eto e homologar a licitaÇão.
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16.0.DO CONTRATO
16.1.4pós a homologaçáo pela autoridade superior do ORC, o licitante
vencedor será convocado para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos
da data de recebimento da notificaçáo, e nas condiçoes estabelecidas neste
Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato, podendo o mesmo soÍrer
alteraçÕes nos termos definidos pela Lei 14.133121:
16.1.1.O prazo de convocaçâo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente
justiÍicada, e desde que o motivo apresentado se.ja aceito pela Administraçâo;
16.1 .2.4 recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo
estabelecido pela Administraçáo caÍacterizará o descumprimento total da
obrigaçáo assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas:
16.1 .2.1.A regra do subitem anterior náo se aplicará aos licitantes
remanescentes convocados na forma esiabelecida neste dispositivo;
1 6.1 .3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem
convocaçáo para a contrataçáo, Íicaráo os licitantes liberados dos
compromissos assumidos.
16.2.Na hipótese de o vencedor da licitaçáo náo assinar o contrato no prazo e
nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado. respeitada
a ordem de classificação, para celebrar a Ata de Registro de Preços ou a
contratação, ou instrumento hábil, nas condiçoes propostas pelo licitante
vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas naLei 14.133121 ,

ê em outras legislações aplicáveis.
16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovaçáo de todas as
condições de habilitação consignadas nêste Edital, que deverão ser mantidas
pelo Contratado durante a vigência do referido contrato.
16.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condiçóes previstas nos
Arts. 124 a 136 e sua extinçáo, Íormalmente motivada nos autos do processo.
assegurados o contraditório e a ampla deÍesa, ocorrerá nas hipóteses e
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realizado de forma parcelada.
16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124,

daLei 14.133121 , o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes
contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem nas compras, de até o
respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal. do valor inicial
atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o

limite estabelecido, salvo as supressÕes resultantes de acordo celebrado entre
os contratantes.

17.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
17.1 .Formalização e Cadastro de Reserva:
17.1.1.Após a homologação do certame, serão registrados na Ata de Registro
de Preços, os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado o disposto
neste Edital; e será incluído na reÍerida ata, na Íorma de anexo, o registro:
'I 7.1.1.1.Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com pÍeço igual ao do
adjudicatário, observada a classiÍicação na licitação; e
1 7..1 .1 .2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta origrnal.
17.1 .2.Será respeitada. nas conlratações, a ordem de classiÍicação dos
licitantes registrados:
17.1 .2.1.4 apresentação de novas propostas na forma deste subitem náo
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem
classiÍicado;
17 .1 .2.2.Para fins da ordem de classiÍicaçáo, os licitantes que aceitarem cotar
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que
mantiverem sua proposta original.
17.1.3.A habililação dos licitantes que comporão o Cadastro de Reserva será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
17.1.3.1.Quando o licitante vencedor náo assinar a Ata de Registro de Preços
no prazo e nas condições estabelecidos neste Edital; ou
17.1.3.2.Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do
registro de preços, nas hipóteses previstas neste Edital.
17.1.4.Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com
preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classiÍicado, a
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualizaçáo na
Íorma prevista neste Edltal, poderá:
17.1.4.1.Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para
negociaçáo, na ordem de classiÍicaçáo, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
17.1 .4.2. Adjudicar e Íirmar o contrato nas condiçÕes oÍertadas pelos licitantes
rêmanescentes. observada a ordem de classiÍicaçáo, quando Írustrada a
negociaçáo de melhor condiçáo.

1 T.2.Assinatura:
17.2.1 .Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classiÍicado
lerá o prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de sua
convocação, para asslnar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
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nõónEa:Éene'lãTifado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sançoes previstas na Lei I4. I33/21 .

17.2.2.O prazo de convocaçáo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, mediante solicitaçáo do licitante mais bem classiÍicado convocado,
desde que:
17.2.2.1 .A solicitaçáo seja devidamente justiÍicada e apresentada dentro do
prazo; e
17.2.2.2.4justiÍlcativa apresentada seja aceita pela Administração.
17.2.3.Seráo Íormalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de
ReÍerência - Anexo I deste instrumento, devidamente homologados, com a
indicação do licitante vencedor, a descrição do correspondente item, a
respectiva quantidade, preço registrado e demais condiçóes.
17.2.4.O preço registrado, com a indicaçâo do Íornecedor, será divulgado no
Portal Nacional de ContrataÇôes Públicas PNCP e disponibilizado durante a
vigência da Ata de Registro de Preços.
17.2.5.A existência de preços registrados implicará compromisso de
Íornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administraçáo
a contratar, Íacultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justiÍicada.
17.2.6.Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços
no prazo e nas condiçoes estabelecidas, Íica Íacultado à Administração
convocar os licitanies remanescentes do Cadastro de Reserva, na ordem de
classiÍicação, para Íazê-lo em igual prazo e nas condiçóes propostas pelo
primeiro classiÍicado.

1 7.4.Vedação a acréscimos de quantitativos:
17.4.1 .E vedado eÍetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de
Registro de Preços.

1 7.5.Controle e gerenciamento:
17.5.1.O controle e o gerenciamento das Atas de Registro de Preços serão
realizados por meio de procedimentos de gestáo de atas, quanto a:
17.5.1 .1.Os quantitativos e os saldos; e
1 7.5.1.2.4s solicitações de adesáo.

17.6.Alteração ou atualizaçáo dos preços registrados:
17.6.1.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrêncta de eventual reduçáo dos preços praticados no mercado ou de Íato
que eleve o custo do bem registrado, nas seguintes situaçôes:

fiuo §§,ünrdÕ VelosÍ,, 5Q - §sntr§
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17.3.Vi9ência:
17.3.1.O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano,
contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal
Nacional de Contrataçôes Públicas PNCP, e poderá ser pronogado por igual
período, desde que comprovado que o preço é vanta.ioso.
17.3.2.O prazo de vigência do correspondente contÍato será determinado: até
o Íinal do exercício financeiro de 2024, considerado da data de sua assinatura;
podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
lei 14.133/21 .
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e criação, alteração ou extinçáo de quaisquer tributos ou,1

encargos legais ou superveniência de disposiçoes legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;
17.6.1 .2.Em caso de Íorça maior, caso Íortuito ou Íato do prÍncipe ou em
decorrência de fatos imprevisÍveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos do disposto na alÍnea "d" do inciso ll do caput do Art. 124, da Lei
14.133/21 ; ou
17.6.1.3.Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, prevista
neste instrumento, nos termos do disposto na Lei 14.133/21.

1 7.7.Negociação de preços registrados:
17.7.1.Na hipótese de o preço regislrado tornar-se superior ao preço praticado
no mercado, por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o
Íornecedor para negociar a redução do preço registrado:
.l 

7.7. 1.1.Caso nâo aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas;
17 .7 .1 .2.Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os
Íornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classiÍicaçáo, para veriÍicar
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto
neste instrumento.
17.7.1 .3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do disposto neste
instrumento, e adotará as medidas cabíveis paÍa a obtençáo de contratação
mais vantajosa;
17.7.1 .4.Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem Íirmado contratos
decorrentes da Ata de Registro de Preços, para que avaliem a conveniência e
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto neste instrumento.
17.7.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovaçáo de Íato supervenienle que o impossibilite de
cumprir o compromisso:
17.7.2.1.Para fins do disposto no subitem anterior, o Íornecedor encaminhará,
juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relação às condiçÕes inicialmente pactuadas. Na hipótese de comprovação
dessa ocorrência. o órgão gerenciador alualizarâ o preço registrado, de acordo
com a realidade dos valores praticados pelo mercado,
17.7.2.2.Na hipótese de não comprovação da existência de Íalo superveniente
que inviabilize o preço registrado. o pedido será indeÍerido pelo gerenciador e
o Íornecedor deverá cumprir as obrigaçóes estabelecidas na ata. sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do disposto neste instrumento, sem
prejuízo da aplicação das sançôes previstas na Lei 14.133/21 , e na legislação
aplicável;
17.7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do Íornecedor, nos termos
do disposto no subitem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
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anàs.lio,ãelrê§érüa, na ordem de classiÍicação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto neste instrumento;
17.7.2.4.5e não obtiver êxito nas negociaçoes, o órgão gerenciador procederá
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do disposto neste
instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a obtenÇáo da contÍataçáo
mais vantajosa;
17.7.2.5.O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiveÍem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a
eÍetrva alteração do preço registrado. para que avaliem a necessidade de
alteraçáo contratual, observado o disposto neste instrumento.

18.O.DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DO
PREÇO REGISTRADO
.1 

8.1 .Cancelamento do registro do fornecedor:
1 8.1 .1 .O registro do fornecedor será cancelado pelo órgáo gerenciador, quando
o Íornecedor:
.1B.1.1.1.Descumprir as condiçóes da ata de registro de preços sem motivo
justificado;
18.1.1 .2.Náo retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela AdministraÇão sem justiÍicativa razoável;
18.1.1.3.Náo aceitar manter seu preço registrado, na hipótese previsla neste
instrumento; ou
18.1.1.4.Sofrer sanÇáo prevista nos lncisos lll ou lV, do caput do Art. 156, da
Lei 14.133/21 . Nessa hipótese, caso a penalidade aplicada ao lornecedor não
ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o órgão
gerenciador poderá, mediante decisáo fundamentada, decidir pela manutenção
do registro de preços, vêdadas novas contrataçoes derivadas da ata enquanto
perdurarem os eÍeitos da sançáo.
18.1 .2.O cancelamento do registro nas hipóteses previstas neste item será
Íormalizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do
contraditório e da ampla defesa.
18.1.3.Na hipótese de cancelamento do registro do Íornecedor, o órgáo
gerenciador poderá convocar os licitantes que compóem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classiÍicação.

1 S.2.Cancelamento dos preÇos registrados:
18.2.1 .O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo
gerenciador, em determinada Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
18.2.1 .1.Por razáo de interesse público;
18.2.1 .2.4 pedido do fornecedor, decorrente de caso Íortuito ou Íorça maior; ou
18.2.1 .3.Se não houver êxito nas negociaçoes, nos termos do disposto nesle
instrumento.

í9.0.D4 CONTRATAÇAO COM FORNECEDOR REGTSTRADO
1 9.1 .Formalização:
19.1.1 .A contratação com o Íornecedor registrado na ata será formalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por meio de instrumento hábil, na forma
definida neste Edital, conforme as disposiÇões constantes do At1. 95, da Lei
14.133t21.
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1 9.2.Alteração do contrato :

19.2.1 .O contrato eventualmente decorrente da ata poderá ser alterado,
observado o disposto no Art. 124, da Lei 14.133/21.

.l 
9.3.Vigência do contrato:

19.3.1 .A vigência do respectivo contrato será a estabelecida neste Edital,
observadas as disposiçôes do Art. 105, dalei 14.133121 .

2O.O.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA
20.1 .Competências:
20.1.1.4 administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços,
decorrentes do presente certame, seráo do ORC, através do Departamento de
Compras, atuando como órgão gerenciador do sistema de registro de preços,
ao qual compete, em especial:
20. 1 .1 .1 .Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
20.1 .1 .2.Conduzir as negociações para alteraçáo ou atualizaçáo dos preços
registrados; e
20.1 .1 .3.Aplicar, garantidos os princÍpios da ampla deÍesa e do contraditório,
as penalidades decorrentes de inÍrações no procedimento deste certame.

21.O,DO ORGAO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE
21 .1 .Competências:
21.1.1.O órgâo ou à entidade participante será responsável por manifestar seu
interesse em participar do registro de preços, ao qual compete, em especial:
21.1.1.1.Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de
eventuais alteraçôes, para o correto cumprimenlo de suas disposiçoes;
21.1..1 .2.Assegurar-se, quando do uso da Ata de RegistÍo de Preços, de que a
contratação a ser realizada atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos
valores praticados;
21 .1 .1 .3.Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigaçóes assumidas
pelo fornecedor e pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou de obrigaçóes
contratuais; e
21.1.1.4.Prestar as inÍormações solicitadas pelo órgão gerenciador do sistema
de registro de preços quanto à contrataçâo e à execuçáo da demanda
destinada ao seu órgão ou à sua entidade.

22.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
22.1 .A Ala de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser ulilizada:
22.1 .1 .Pelo ORC, que também é o órgâo gerenciador responsável pela
administração e controle da Ata de Registro de Preços, representada pela sua
estrutura organizacional deÍinida no respectivo orçamento progÍama.
22.2.0 usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto
registrado, Íará através de solicitaçáo ao gerenciador do sistema de registro de
preÇos, mediante processo regular.

23.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO. REAJUSTE
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ntratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.2

23.2.2.Den1ro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitaÇão do
Contratado, os preços podeÍáo soÍrer reajuste após o inteÍregno de um ano, na
mesma proporção da variaçáo veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-
se por base o mês do orçamento estimado. exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidade.
23.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos eÍeitos financeiros do último reajuste.
23.2.4.No caso de atraso ou não divulgaçáo do índice de reajuslamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diÍerença correspondente tão logo seja divulgado o
Índice deÍinitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
reÍerente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.
23.2.5.Nas aferições Íinais, o índice utilizado para reajusle será,
obrig atoriamente, o deÍinitivo.
23.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou
de qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo,
o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
23.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oÍicial, para reajustamento do preço do valor
rêmanescente, por meio de termo aditivo.
23.2.8.O registro da variação do valor contratual para Íazer Íace ao reajuste de
preços poderá ser realizado por simples apostila.
23.2.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-f inanceiro, quando Íor o caso, será de até um mês, contado da data
do Íornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou
previsível de consequência incalculável, observadas as disposiçÕes dos Arts.
124 a 136, da Lei 14.133/21 .

24.O.OA COMPROVAÇÃO Oe eXeCUçÃO E RECEBTMENTO DO OBJETO
24.1.Executada a presente contrataçào e obseÍvadas as condições de
adimplemento das obrigaçóes pactuadas, os procedimentos e condiçóes para
receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conÍorme o caso, às
disposiçÕes do Art. 1 40, da Lei 14.133/21.
24.2.5erâo designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e
Fiscal do respectivo contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a
contratação de terceiros para assistência e subsídio de inÍormaçÕes pertinentes
a essas atribu içôes.

25.0.DAS OBRTGAÇÔES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
25. 1 .Obrigações do Contratante :

25.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao obleto contratado eÍetivamente
realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros
instrumentos hábeis;
25.1 .2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a Íiel
execução do objeto da presente contrataçáo, nos termos do correspondente
instrumento de ajuste;
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à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais
Íiscalização, o que não exime o Contratado de suas
pactuadas e preceitos legais;
25.1.4.Outras obrigaçÕes estabelecidas e relacionadas na
- Anexo V.

25.2.ObrigaçÕes do Contratado:
25.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à
legislação tiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas
e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou
terceiros em razão da execução do objeto contratado;
25.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou
serviços que apresentarem defeitos, alteraÇoes, imperÍeiçoes ou quaisquer
irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de a.iuste pactuado,
ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento;
25.2.3.Não transÍerir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataÇão,
salvo mediante prévia e expÍessa autorização do Contratante;
25.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis,
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitaçáo e qualiÍicação exigidas no respectivo processo licitatório, conÍorme
o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado;
25.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou Íilial da empresa que
efetivamente participou do certame e consequentemente apresentou a
documentaçâo exigida na fase de habilitação;
25.2.6.Executar lodas as obrigações assumidas sempre com observâncra a
melhor técnica vigênte, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos
legais, normas e especiÍicaçóes técnicas correspondentes;
25.2.7.Oulras obrigações estabelecidas e relacionadas na Mrnuta do Contrato
- Anexo V.

26.O.DO PAGAMENTO
26.1 .O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância
às normas e procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposiçôes dos
Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo
de trinta dias. contados do perÍodo de adimplemento.
26.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do
respectivo adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado, quando Íor
o caso, e sempre em confoÍmidade com a disponibilidade de recursos
Íinanceiros.
26.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidaçáo
qualquer obrigação Íinanceira que lhe Íor imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente,
sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.
26.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste
instrumento, e desde que o Contratado náo tenha concorrido de alguma forma
para o atraso, será admitida a compensação Íinanceira, devida desde a data
limite Íixada para o pagamento até a data correspondente ao eÍetivo pagamento
da parcef a. Os encargos moratónos devidos em ,azáo do atraso no pagamento
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E lvl = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser pa§a, e I =
Índice de compensaçáo Íinanceira. assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua
Íalta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do reÍerido índice estabelecido para a compensaçáo Íinanceira venha
a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado,
em substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislaçáo entáo em vigor.
26.5 De acordo com a Lei lvunicipal N'738/2018 regulamentado pelo Decreto
N'071/2018 que dispÕe sobre as diretrizes para a política municipal de
segurança alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e o Fundo Munlcipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza,
determinando também outras providencias, em seu Art. 6" - inciso Vl será
descontado o percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de
qualquer parcela de contratos administrativos celebrados com o município de
Caaporã, relativamente a obras, suprimentos ou prestação de serviços.

27.0.DAS rNFRAÇÕES ADMTNTSTBATTVAS E SANçÕES
27.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente,
Íacultada a deÍesa no prazo legal do interessado, pelas inÍraçóes previstas no
Art. 155, da Lei 14.133121 e seráo aplicadas, na Íorma, condições, regras,
prazos e procedimentos deÍinidos nos Arts. 1 56 a 1 63, do mesmo diploma legal,
as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela inÍraçáo
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5%
(zero vÍrgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de
atraso injustiÍlcado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das inÍraçoes
administÍativas previstas no reÍerido Art. 155: d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente Íederativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável
pelas inÍraçóes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do reÍerido Art. 155, quando não se justiÍicar a imposiçáo de penalidade
mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta de todos os entês federativos, pelo
prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infraçoes administrativas
previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do refeÍido Art. 155, bem como
pelas inÍraçôes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do mesmo artigo que justiÍiquem a imposiçáo de penalidade mais grave
que a sanção reÍerida no § 4q do reÍerido Art. 156; Í - aplicação cumulada de
outras sanções previstas na Lei I4.133/21.
27.2.5e o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de
15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer
jus. acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou. quando
Íor o caso, cobrado judicialmente.

28.0.DAS OBRTGAÇOES PERTTNENTES A LGPD

íius §{:lomôo Veloso, §O'CRfltrB
Çl'll'.1: OS.8á5 ó44/OOOI-54
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§âSftffi#tatantes deverão cumprir a Lei ne 1s.7

.L

09 de 14 de Agosto
de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste certame ou do
termo de ajuste que eventualmente venha a ser Íirmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contrataçáo,
independentemente de declaraçáo ou de aceitaçáo expressa.
28.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-Íé e com os princípios do Art.
6e, da Lei 13.709/18.
28.3.E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora
das hipóteses permitidas em Lei.
28.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato -

Anexo V.

29.0.DAS DTSPOSTÇÕES GERATS
29.1.Será divulgada ata da sessáo pública no sistema eletrônico.
29.2.Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer Íato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transÍerida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pela Pregoeira.
29.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e
durante a sessáo pública observarão o horário de Brasília - DF.
29.4.A homologaçáo do resultado desta licitação não implicará direito à
contÍatação.
29.5.As normas disciplinadoras da licitaçáo serão sempre interpretadas em
Íavor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que náo
comprometam o interesse do ORC, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.
29.6.Os licitantes assumem todos os custos de preparaçâo e apresentaçáo de
suas propostas e o ORC náo será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da conduçáo ou do resultado do processo
licitatório.
29.7.Para todos os eÍeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital
e seus anexos. excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só
se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no ORC.
29.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
aÍastamento do licitante, desde que seja possÍvel o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
29.9.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou
dêmais peÇas que compôem o processo, prevalecerá as do Edital.
29.1 0.O Edital e seus anexos também estão disponibilizados na Íntegra no
endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br: no Portal Nacional
de Contrataçoes Públicas PNCP; e poderão ser lidos, e quando for o caso
obtidos, mediante processo regular e obseruados os procedimentos deÍinidos
pelo ORC, no endereço: Rua Salomão Veloso, 49 - Centro - Caaporã - PB,
nos horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas; mesmo
endereço e horário nos quais os autos do processo administrativo
permanecerão com vista Íranqueada aos interessados.
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frffiffi§rentrais controvérsias decorrentes deste certame, exctu Ído
qualquer outro. o Íoro competente é o da Caaporâ, Estado da Paraíba.

Caaporá - P8,10 de Maio de 2024.

GABRIELA LEAL DE IVIIRANDA
Secretária
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO NS OOO18/2024

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÓES

1.O.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto desta licitação: FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇÀO DE
MOBILIARIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO
TVIUNICíPIO DE CAAPORÃ_PB.

2.O.DA JUSTIFICATIVA
2.1 .A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste
instrumento convocatório, especificaçôes técnicas e informaçoes
complementares que o acompanham, quando Íor o caso, justiÍica-se: Pela
necessidade da devida eÍetivaçáo d-e compra para suprir demanda especíÍica
- FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇAO DE MOBILIABIO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETABIAS DO MUNICIPIO DE CAAPORA_PB -,
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maximização dos recursos em relaçáo aos objetivos programados, observadas
as diretrizes e metas deÍinidas nas Íerramentas dê planejamento aprovadas.
2.2.4s caracteríslicas e especificaçôes do objeto ora licitado sâo:

DrscRrMrNAÇAO
VITRINE,

IT/ATERIAL:ESTRUTURA
N/lETÁLICA.PINTURA
EPOXI,ELETROSTÁTICO, QUANTIDADE
PORTAS:2 PORTAS UN, TIPO
FECHADURA:FECHADURA CILÍNDRICA,
ALTURA:],65 M, LARGURA:0,60,
PROFUNDIDADE:0,40 M,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:FUNDO E TETO EIU CHAPA
AÇO ESIVALTADO, TIPO
PRATELEIRAS:4 PRATELEIRAS,
COIVPONENTES ADICIONAIS:LATERAIS
DE VIDRO CRISTAL INCOLOR 3IUIU
ESPESSURA
ARI/AR|O AÇO ACABATUENTO
SUPERFICIAL:FOSFATIZADO ANTI-
FERRUGEIV, COR:CINZA, QUANTIDADE
PORTAS:8 UN, ALTURA:I,98 M,
LARGU RA: 1,24 IV, PROFUNDIDADE:0,42
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CARACTERíSTICAS
ADICIONAIS:TIPO ROUPEIRO, PITAO
PARA CADEADO, CO[/ GANCHO CABI,
II/ATERIAL:CHAPA AÇO 26,
APLICAÇÃO:GUARDAR OBJETOS
PESSOAIS COI\4 06 DIVISÓRIAS OU OB

DIVIORIAS
ARN/AR|O AÇO. ACABAN4ENTO
SUPERFICIAL:FOSFATIZADO ANTI-
FERRUGEIU, COR:CINZA, QUANTIDADE
PORTAS:B UN, ALTURA:1,98 M,
LARGURA:.1,24 l\,1, PROFUNDIDADE:0,42
IU, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:TIPO ROUPEIRO, PITÂO
PARA CADEADO, CON/ GANCHO CABI,
MATERIAL:CHAPA AÇO 26,
APLICAÇÀO:GUARDAR OBJETOS
PESSOAIS COM 12 DIVISORIAS
ARN/ÁRIO COPfuCOZINHA,
II/ATERIAL:[VDF, TIPO:DE PAREDE,
REVESTITVENTO :LAlt/INADO
ÍVELAIVIíNICO, COR:BRANCA,
QUANTIDADE PORTAS:3 UN,
QUANTIDADE PRATELEIRAS:1 UN,
PADRÃO ACABAIi/ENTO:IT/DF,
LARGURA:1,20 M, PROFUNDIDADE:0,35
[TI.I, ALTURA:0,60 IV

Armário de cozinha em aço, tipo aério, com
três portas, puxadores em ABS ou
polipropileno, prateleira inteira. na cor
Branca. lVedidas: Altura 0,40m -Largura
1.05m -Profundidâdê 0,28m
ARÍMARIO AÇO, ACABANTENTO
SUPERFICIAL:PINTURA EPOXI,
COR:CINZA, QUANTIDADE PORTAS:2
UN, QUANTIDADE PRATELEIRAS:4 UN,
ALTURA:1.98 M, LARGURA:1,20 M,
PROFUNDIDADE:O,50 [í,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:PORTAS CON/ PUXADOR E
FECHADURA, PRATELEIRAS REGULÁ,
IMATERIAL:CHAPA DE AÇO
ABtVARtO Etvt AÇO 5 pRATELETTAS CO[/
PORTAS E FACHADURA
QUANTIDADE DE PORTAS: 24;-COR:
CINZA PADRÃO /CHAPA: 26 I
0.45IÚN/iN/EDIDA DAS PORTAS/ VÃOS:
O2gALT X O26LARG/_ SISTEIUA DE
VENTILAÇÃO: VENEZIANA/_
FECHAIVENTO: PITÀO PARA
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PINTURA: EPOXI PO
ARQUIVO ESCRITORIO,
MATERIAL:CHAPA AÇO 26,
ACABAMENTO SUPERFICIAL:PINTURA
ELETROSTÁTICA EPOXI PO, PADRÃO
ACABATU ENTO:TRATAÍt/ E NTO
ANTIFERRUGINOSO, QUANTIDADE
GAVETAS:4UN, COR:CINZA,
CARACTERíSTICAS
ADICIONAIS:TRAVAM ENTO
SIMULTÂNEO, GAVETAS DESLIZANTES,
APLICAÇÃO:PASTAS SUSPENSAS
Arquivo em aço, chapa 26, com 4 gavetas,
sendo trilho corrediço ou telescópicas (abrir
e Íechar). pintura na cor cinza em pó ou
epóxi para uma melhor durabilidade, com
Íechadura, capacidade por prateleira de
kg.Medidas do Armário: Altura 1,33m
Largura 0,47m -Profundidade 0,70m
BANCO GIRATORIO, MATERIAL:TUBO
DE AÇO, ACABAMENTO DA
ESTRUTURA:PINTURA POLIURETANA,
TIPO DE ASSENTO:ASSENTO
GIRATORIO E ALTURA REGULÁVEL,
ACABAIVENTO DO
ASSENTO:POLIURETANO INJETADO,
PVC LAIVINADO S/ COSTURA, TIPO DEpÉs:pÉs coM s RoDÍzros,
ACIONA]T/ENTO:A GÁS, TIPO
ENCOSTO:ENCOSTO REGULAGEM
HORIZONTAL
BANCO. GIRATORIO, MATERIAL:AÇO
INOXIDAVEL, TIPO DE
ASSENTO:ASSENTO GIRATORIO E
ALTURA REGULAVEL, ACABAMENTO
DO ASSENTO:ESTOFADO, REVESTIDO
EM COURVIIV. TIPO DE PES:PÉS FIXO
COM PONTEIRA DE BORRACHA
BUREAUX SEM GAVETA Mesa para
proÍessor em IvlDP, tampo da mesa com
espessura de 15mm, sem gaveta. estrutura
em aço, pintura na cor cinza em tinta epóxi,
Medidas: Altura 0,76m - Largura t,20m -
ProÍundidade 0,61 m
CADEIRA ALIVOFADADA Cadeira tipo
secretaria, com assenlo e encosto em
Íormato reto; estoÍados com espuma
injetada, sem braço com reveslimento em
tecido; base com tubo 3/4 pintura epóxi
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Ruo Solomôo Veloro, 50 - Cenlro
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Medidas: Altura 0,78m - Largura 0,45m -
ProÍundidade 0,42m
Cadeira Caixa Alta Secretária I\/edidas
Assento: 41 cm largura x 33 cm
proÍundidade x 50 espessura; Medidas
Encosto: 36 cm largura x 29 cm altura x 50
espessura; Altura do Assento até o cháo:
mínimo 66 cm - máximo 80 cm; Altura total
até o chão: mínimo l 14 cm - máximo 121
cm: Dimensões aproximadas do produto
montado: 55 cm largura x 55 cm
profundidade; Peso recomendado: até 110
kg.

Cadeira ClÍnica Tipo De Assento: Assento
Fixo; Acabamento Do Assento: EstoÍado,
Revestido Em Courvim;Tipo De Pés: Pés
Fixos; Capacidade: Até 150 Kg;
Características Adicionais: Braço Frontal
Móvel.
CADEIRA DIRETOR GIRATORIA COM
BRAÇOS. PÉS EM AÇO CROMADO. NA
COR PRETA. ASSENTO ALMOFADADO
Cadeira em polipropileno, estrutura dos
pés: tubo oblongo 0,90mm, estrutura do
encosto: tubo oblongo 1,20 mm, pintura
eletrostática preto Íosco, assento e encosto
de plástico, na cor Azul. Ivledidas: Altura
0,83m Largura 0,90m -ProÍundidade 0,40m
-Resistência: 140 kg
CADEIRA ESCRITORIO, MATEBIAL
ESTRUTURA:AÇO CROMADO,
MATERIAL REVESTIMENTO ASSENTO E
ENCOSTO:COURO, MATERIAL
ENCOSTO:ESPUMA INJETADA,
MATERIAL ASSENTO:ESPUMA
INJETADA, TIPO BASE:GIRATORIA COM
5 BODíZIOS DUPLOS, TIPO
ENCOSTO:ESPALDAR ALTO, APOIO
BRAÇO:COM BRAÇOS, COR:PRETA,
TIPO SISTEIUA BEGULAGEIVI
VEBTICAL:A GÁS, CARACTER|STICAS
ADICIONAIS:TIPO POLTRONA
PRESTDENTE, BRAÇO EM COURO
CADEIRA FIXA, IVIATERIAL
ASSENTO:POLIPROPILENO, ÍUATERIAL
ENCOSTO:POLIPROPILENO. N/ATERIAL
ESTRUTU RA:tT/ETÁLICA, ACABAMENTO
ESTRUTURA:PINTADO EÀ/ EPOXI, TIPO
BASE:FlXO, TIPOENCOSTO:SEPARADO
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,' ,''i. &$HK&' "l Í.t"dÃdo PoR ruBo DE AÇo,
CARACTERíSTICAS ADICIONAIS:SEM
BRAÇO. COR:PRETA. TIPO PE:COM 4
PES EM TUBO,
ALTURA:APROXIMADAMENTE 79 CM,
LARGURA:APROXIMADAMENTE 53 CM

21 CADEIRA REFEITORIO\,
Ii/ATERIAL:MADEIRA ANDIROBA\,
ACABAMENTO SUPERFICIAL:Eti/
RESINA\, TINGIDO COM VERNIZ
POLIURETANO\, COÍUPRltt/ENTO:47
CM\, LARGURA:45 CM\, ALTURA:100
CM\, COR:IMBUIA 602\,
CABACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:ASSENTO ANATOMICO E
ENCOSTO VERTICAL ANATOMICO\,
MATERIAL SAPATAS:FELTRO

22 CADEIRA REFEITORIO,
MATERIAL:PLÁSTICO,
ESTRUTURA:PLÁSTICA.
COMPRIMENTO:42 CM, LARGURA:42
CM, ALTURA:75 CM, COR:BRANCA,
CARACTERíSTICAS ADICIONAIS:FIXA,
SEM BRAÇOS

23 CADEIRA PLASTICA S/BRACO EIV
POLIPROPRILENO BRANCA ENCOSTO
FlXOlargura:43 cm, Altura:89 cm,
Profundidade:5.1 cm, CAPACIDADE
MININA 14OKG

24 Cadeira secretaria almofadada giratória em
corano. Nas cores azul ou preto. Sem
braço.

25 CADEIRA PLASTICA c/BRAÇO BRANCA
ENCOSTO FlXOlargura:43 cm, Altura:89
cm. Profundidade:51 cm, CAPACIDADE
MININA l4OKG

26 Cadeira sem braço, estrutura em aço,
assento e encosto em polipropileno na cor
azul, com tratamento UV para mais
durabilidade, capacidade de suportar até
154 kg.

27 CAIVA\, tt/ATERIAL:litlADElRA\,
Tl PO:SOLTEIRO\, COIVPRIMENTO:1 \,90
M\, LARGURA:O\,BB ÍÚ\,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:DESIUONTÁVEL E
ESÍRADO

28 CAMA HOSPITALAR, i/ATERIAL:AÇO
INOXIDÁVEL. ACABAMENTO DA
SUPERFICIE:PINTURA
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!"' lL h Í!/§If! .â! t-! ÂÀ FIL tt ll*- ":lÊutrfÉô§rÁrtcn, rpo:TVTANTVELAS
ESCAIV1OTEÁVEIS, RODAS:4 RODÍZIOS
DE 5', FREIO ENí 4
RODÍZIOS_DIAGONAIS,
COMPRIIr/ENTO: ATE 2,20 M,
LARGURA:CERCA DE 0,80 tV,

ALTURA:CERCA DE 0,60 M, C
29 CARRO LIIUPEZA\, IT/ATERIAL:ÍT/ETAL E

PLÁSTICo,, TIPo:4 RoDÍZIOS\,
COMPRIMENTO:114 CN/\, LARGURA:48
CMt, - ALTURA:96 ClVl\,
APLICAÇAO:LINIPEZA INDUSTRIAL E

COMERCIAL\, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:3 PRATELEIRAS\, 4
BALDES\, SACO FUNCIONAL E TAM1PA

30 CARRO TRANSPORTE ROUPAS\,
MATERIAL ESTRUTURA:AÇO
tNoxtDÁvEL\, TrPo PROTEÇÀO:pÁne-
CHOQUE ENVOLVENTE DE
BORRACHA\, OUANTIDADE RODAS
GIRATORIAS:4 RODíZIOS 5'\,
COMPRIIUENTO:115 CIV\, LARGURA:60
CM\, ALTURA:90 CM\,
CARACTERíSTICAS ADICIONAIS:2
PORTAS\, 3 PRATELEIRAS\, ALÇA PARA
TRANSPORTE\. TIPO:ROUPA LIMPA

31 CARRO TRANSPORTE ROUPAS\,
QUANTIDADE TAIIIPAS:TAII/PA
BIPARTIDA\. TIPO PROTEÇÃO:COM
PÁRA-CHoQUE ENVoLVENTE\,
QUANTIDADE RODAS GIRATORIAS:2
RODAS GIRATORIAS E 2 RODAS FIXAS\.
COMPBIMENTO:90 CM\, LARGURA:60
Crvl\, ALTURA:8O CIvl\,
CARACTERíSTICAS
ADICIONAIS:DRENO PARA
ESCOAMENTO DE LÍOUIDOS

32 Carteira Escolar em polipropileno com
prancheta frontal em MDF, assento e
encosto em polipropileno e porta livros na
cor azul, Base em Íerro tubular 7lB. Padráo
FNDE-lt/edidas: Altura 0,79m -Largura
0.48m -ProÍundidade 0,40m - Iriledidas da
Prancheta: Largura 0.30m - Comprimento
.050m

33 COLCHÃO\, TIPO:ESPUÀ/A\.
IT/ATERIAL:ESPUII/A EXTRAFIRIVIE I
ALTA RESISTÊNCIA\, DENSIDADE:D-
45\. TECIDO DE REVESTIMENTO:ÍVISTO
ALGODÃO E VISCOSE\. TAIVANHO

Preieitura fitiunicipal de Caapor'ã - PL
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'l\,88 M\. TAMANHO ALTURA:O\,20 M\,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:TECIDO ANTIALÉRGICO
(ANTt FU NGO /ANTt t\,4OFOrANTt ÁC ARO)

34 COLCHÃO _ USO HOSPITALAR,
MATERIAL:ESPUMA DE POLIURETANO,
DENSIDADE:DENSIDADE MÍNIMA D.28.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:REVESTI IVENTO
IMPERMEAVEL, LAVAVEL, CI ZIPER,
DIMENSÓES:CERCA DE 12 X 70 X 2OO

CM
35 COLCHÃO PIRAMIDAL / CAIXA DE OVO -

HOSPITALAR. MATERIAL:ESPUMA
FLEXíVEL POLIURETANO, DENSIDADE
N/ÍNIN/A:ESPUIUA CERCA D_33,
DII\NENSÔES:CERCA DE 180 X 50 X 8 CM,
ADICIONAL:Ci CAPA PROTETORA, TIPO
R EV ESTI M ENTO :TOTALN/l E NTE
IMPER[/EÁVEL E NÃO REMOVÍVEL

36 Colchonete em napa, espuma em
poliuretano, forração em napa - Medidas
do Armário: Altura 1,20m -Largura 0,60m-
Espessura da espuma 4 mm

37 CONJUNTO CADEIRAS ESPERA,
IV,IATERIAL ASSENTO E

ENCOSTO:POLIPROPILENO, MATERIAL
ESTRUTURA:TUBO AÇO, QUANTIDADE
ASSENTOS:3 UN, COR:PRETA, APOIO
BRAÇO:SEM BRAÇOS, MATERIAL
REVESTIMENTO ASSENTO E
ENCOSTO:SEM REVESTIMENTO,
ACABAMENTO SUPERFICIAL
LONGARINA:PINTURA EM EPOXI-PO.
COR LONGARINA:PRETA,
COMPONENTES ADICIONAIS:SAPATAS
REGULÁVEIS

38 Conjunto pi Refeitório Mesa-
ConÍeccionada em MDF 1B mm. Revestida
em Íórmica. Acabamento arredondado.
Estrutura em aÇo com tratamento
anticorrosivo e pintura epóxi. tvledindo:
2,00x30x0,35 (CxLxA) Bancos-
ConÍeccionada em tvlDF 1Smm Revestido
em Íórmica Estrutura em aÇo com
tratamento anticorrosivo e pintura epóxi
li4edindo : 2,00x30x0,35 (CxLxA)
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COTMPONENTES:GARRA.
APLTCAÇÃO:ESFREGÃO (MOP

40 Conjunto Sextavado inÍantil composto por
06 mesas, 06 cadeiras e 01 mesa central.
lr/esa- ConÍeccionada em lr/lDF .l 

Bmm.
Revestida em fórmica. Estrutura em aço.
Medindo 0,68x0,30x0,38x060 (LxLxPxA).
Cadeira- ConÍeccionada em [/lDF 1Smm.
Revestida em Íórmica. Estrutura em aÇo
com tratamento anticorrosivo e pintura
epóxi. Medindo: 0,30x0,30x0,60 (LxPxA).

41 DISPENSER HIGIENIZADOR,
IVIATERIAL:PLASTICO ABS,
CAPACIDADE:8O0 ML, TIPO
FIXAÇÃO:PAREDE, COR:BRANCA,
APLICAÇAO:MAOS, CARACTERISTICAS
ADICIONAIS:VISOR FRONTAL PARA
Álcool cEL ou SABoNETE LÍeutDo

42 DISPENSER PAPEL TOALHA\,
IvIAT E R I AL : PLÁSTI COi,
TIPO:INTERFOLHA\, COR:BRANCA\,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:VISOR
E CHAVE\, DIIVENSOES:28\,5 X 25\,5 X 14
CM

43 ESCADAHOSPITALAR,MATERIAL:AÇO
INOXIDÁVEL. NÚMERO DEGRAUS:2
DEGRAUS. REVESTIMENTO
DEGRAUS:PISO MADEIRA REVESTIDO
BORRACHA ANTIDERRAPANTE, TIPO
PINTURA:POLIDO. TIPO DEGRAUS:COM
CANTONEIRAS DE CHAPA AÇO INOX,
DIIUENSÃO ESCADA:PISO INFERIOR
21 X29X20Clvl;SUPERIOR 21 X35X38ClV,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS:PES
C/PONTEIRAS PVC,ESTRUTURA
TUBULAR 1" X 1,25IUM

44 Kit Escolar lndividual lnfantil (Mesa e
cadeira) 03 a 06 anos Tampo em polímero
termo plástico (polipropileno). Porta livros.
Tampo em polímero termo plástico
(polipropileno). Porta livros. -lvledidas da
lvlesa: AltuÍa 0,60m -Largura 0.59m -
Profundidade 0,44m -lt/edidas da cadeira:
Altura do assento 0,36m-Largura 0.33m -
ProÍundidade 0,32m

45 KIT ESCOLAR INDIVIDUAL JUVENIL
(lúESA E CADEIRA) Tampo em polímero
termo plástico (polipropileno). Porta livros.
Medidas da Mesa: Altura 0,70m - Largura
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i" il;tffiMia' ' ": "Ô,6n'ifi-:Érofundidade 0,45m -triledidas da
cadeira: Altura do assento 0,39m - Largura
0,33m-ProÍundidade 0,32m

46 LIXEIRA, IVATERIAL:AÇOINOXIDAVEL,
CAPACIDADE:2O L, TIPO:COM TAMPA,
CARACTERíSTICAS
ADICIONAIS:DIÂMETRO: 34 CIU,
ALTURA: 50 CM DOBRADIÇA,PEDAL
PAR

47 LIXEIRA, MATERIAL:PLÁSTICO
POLIPROPILENO DE ALTA
RESISTÊNCIA. CAPACIDADE:1OO
L,TIPO:TAMPA E PEDAL, COR:BRANCA,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:FORMATO
R ETANGULAR.APLICAÇÃO :RESÍDUO
INFECTANTE, IMPRESSAO:COM
SiN/BoLO

48 LIXEIRA, MATERIAL:PLÁSTICO
RESISTENTE, CAPACIDADE:50 L,

CARACTERíSTICAS ADICIONAIS:COM
TAN/PA E PEDAL COR BRANCA

49 LONGARINA 3 LUGARES QUANTIDADE
ASSENTOS: 3 UND COR: AZUL
MATERIAL ASSENTO E ENCOSTO:
POLIPROPILENO CARACTERISTICAS
ADICIONAIS: SEI/ BRAÇO
ACABAMENTO SUPERFICIAL
LONGARINA: PINTURA
ELETROSTATICA EM EPOXIPO

50 LONGARINA EM POLIPROPILENO
QUANTIDADE ASSENTOS: 4 UM COR:
AZUL MATERIAL ASSENTO E ENCOSTO:
POLIPROPILENO CARACTERISTICAS
ADICIONAIS: SEM BRAÇO
ACABAMENTO SUPERFICIAL
LONGARINA: PINTURA
ELETROSTATICA EM EPOXIPO

51 MESA MADEIRA\, ALTURA:8O Ctvl\,
LARGURA:60 CÀ/\, COIUPR|lt/ENTO:1 50
CÍr/\, MATERIAL:IVDF

52 NTESA DE COZINHAS DE 6 CADEIRAS
IVIESA COPA/COZINHA QUANTIDADE
CADEIRAS 6 UM ÍMATERIAL IVESA
ESTRUTURA TUBULAR COM TAMPO
GRANITO

53 IUESA DE MAYO,
IT/ATERIAL:ESTRUTURA TUBULAR EM
AÇO INOX. ALTURA:ALTURA
REGULAVEL.

hc.
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MÍNIIV1o DE 46 x 3OCM, oUTROS
CONíPONENTES:3 ROD ÍZIOS

54 MESAPLÁSTICA,MATERIAL:PLÁSTICO,
FORMATO:RETANGULAR,
COR:BRANCA, COTUPRINIENTO:71 CIt/,
LARGURA:74,5 CÀ/,
APLICAÇÃO:TRABALHOS DE CAMPO,
ALTURA:72 CIV, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:DOBRÁVEL

55 Mesa quadrada em polipropileno, com
tratamento UV para mais durabilidade,
capacidade de suportar até 30 kg, na cor
branca. lvledidas do Armário:Altura 0,70m-
Largura 0,70m -ProÍundidade 0,70m

56 MESA ESCRITORIO, MATERIAL
ESTRUTURA:AÇO, I\iIATERIAL
TAMPO:MDP, COR TA]T/PO:CINZA,
QUANTIDADE GAVETAS:2 UN,
LARGURA:1,20 lV, PROFUNDIDADE:0.60
IU, ALTURA:0,76 M, ESPESSURA
TAIT/lPO:15 IVM, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:COM CHAVE

57 MESA CLÍNICA\, MATERIAL:TUBOS E

CHAPAS DE AÇO tNOX|DÁVEL\.
COMPRIMENTO:1,80 ltl\, LARGUBA:0,60
CÍÚ\, ALTURA:O,BO CM\,
ACESSORIOS:ESTOFADO EM CURVIN\,
COIU ESPUMA D28\.
ESTRUTU RA:ANTIFERRUGEM\,
CARACTERíSTICA
ADICIONAL:ESÍUALTADA\, ESTOFADA\,
CABECEIRA IVIOVEL

58 PRATELEIRA EM AÇO Estante De Aço
Com 06 Prateleiras de 198x92x40, No
Fundo, Colunas Em Aço Chapa '14 ou
superior E Prateleiras Em Aço Chapa 22 ou
supeior. Pintado Com cor cinza

59 Quadro branco p/ sala de aula. padráo
FNDE, formato retangular, em Íibra de
madeira. estrutura em alumínio. - [\/edidas:
Altura 2.00m - Largura 1,20m -Espessura
3mm

60 SOFÁr. N/ATERIAL ESTRUTURA:AÇO\.
MATERIAL ESTOFAÍVENTO:ESPUlt/A\,
REVESTI[\ilENTO:COURO SINTETICO\,
COR:PRETA\. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:COII/ BRAÇOS\.
QUANTIDADE ASSENTOS:3 UN\,
LARGURA:2100 tUlV\,
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FnõÊIÍNbtonDE:500 Mrvr\, ALTURA:860
MM
SOFÁ\, N/ATERIAL ESTRUTURA:AÇO
POLIDO\, MATERIAL
ESTOFAMENTO:ESPUMA\,
REVESTIMENTO:COURO NATURAL\.
COR:MARROM\, CARACTERíSTICAS
ADTCIONA|S:PÉS rV nçO tNOX|DÁVEL\.
QUANTIDADE ASSENTOS:2 UN\,
LARGURA:1,68 M\, PROFUNDI DADE:0,70
ItI\, ALTURA:0,68 M

n;

Fiitna t +

61 UND 2

3.O.DAS OBRTGAÇÔES DO CONTRATANTE
3.1.EÍetuar o pagamento relativo ao obieto contratado eÍetivamente realizado,
de acordo com as cláusulas do respectivo contralo ou outros instrumentos
hábeis.
3.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a Íiel
execução do objeto da presente contrataçáo, nos termos do correspondente
instrumento de ajuste.
3.3.NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa
Íiscalizaçáo, o que náo exime o Contratado de suas responsabilidades
pactuadas e preceitos legais.
3.4.Outras obrigaçoes estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato -

Anexo V.

4.0.DAS OBRTGAçÔES DO CONTRATADO
4.1 . Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à
legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas
e compromissos assumidos, a qualquer tílulo, perante seus Íornecedores ou
terceiros em razão da execuçáo do objeto contratado.
4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços
que apresentarem deÍeitos, alterações, impeÍeiçÕes ou quaisquer
irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado,
ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação. salvo
mediante prévia e expressa autorizaçáo do Contratante.
4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçoes de
habilitação e qualiÍicação exigidas no respeclivo processo licitatório. conÍorme
o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado.
4.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou Íilial da empresa que
eÍetivamente participou do certame e consequentemente apresentou a
documentação exigida na fase de habilitação.
4.6.Executar todas as obrigaçôes assumidas sempre com observância a
melhor técnica vigente. enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos
legais, normas e especiÍicaçoes técnicas correspondentes.
4.7.Outras obrigaçÕes estabelecidas e relacionadas na Mrnuta do Contrato -

Anexo V.
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5.O.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA
5..1 .O prazo máximo para a execuçáo do objeto ora licitado, conforme suas
caracterÍsticas e as necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas
condiçoes e hipóteses previslas na Lei 14..133/21, está abaixo indicado e será
considerado da assinatura do Contrato:

Entrega: 15 (cinco) dias.
5.2.Salvo disposiçoes em contrário devidamente estabelecidas neste
instrumento, o local para a entrega, observada a demanda e oportunidade, será
na sede do Contratante ou em uma das unidades administrativas, por ele
indicada, que compõe a sua estrutura operacional.
5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o
Íinal do exercício financeiro de 2024, considerado da data de sua assinatura;
podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 1'14, da
Lei .14.133/21 

.

6.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENT!DO ESTRITO - REAJUSTE
6.2.1.Os preços contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano.
6.2.2.Dentro do prazo de vigência da contrataçáo e mediante solicitaçáo do
Contratado. os preços poderão soÍrer reajuste após o interregno de um ano, na
mesma proporção da variaçáo veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-
se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigaçoes
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos eÍeitos Íinanceiros do úllimo reajuste.
6.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diÍerença correspondente tão logo seja divulgado o
índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
reÍeÍente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.
6.2.5.Nas aferições Íinais, o índice utilizado para reajuste será,
obrigatoriamente, o deÍinitivo.
6.2.6.Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto. as partes
elegeráo novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente. por meio de termo aditivo.
6.2.8.0 registro da variação do valor contratual para lazer face ao reajuste de
preços poderá ser realizado por simples apostila.
6.2.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômrco-ÍinanceiÍo. quando Íor o caso, será de até um mês. conlado da data
do Íornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou
previsível de consequência incalculável, observadas as disposiçoes dos Arts.
124 a136, da Lei 14.133/21.

7.O.DO PAGAMENTO
7.1.O pagamento será realizado mediante pÍocesso regular e em observância
às normas e procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos
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a 1-16 da Lei 14.133121; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo
de trinta dias, contados do período de adimplemento.
7.2.O desembolso máximo do período, náo será superior ao valor do respectivo
adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado, quando Íor o caso, e
sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros.
7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidaçáo
qualquer obrigaçáo Íinanceira que lhe Íor imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente,
sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.
7.4 De acordo com a Lei Ír/unicipal N'738/2018 regulamentado pelo Decreto
N" 071/2018 que dispoe sobre as diretrizes para a política municipal de
segurança alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e o Fundo Municipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza.
determinando também outras providencias, em seu Art. 6" - inciso Vl será
descontado o percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de
qualquer parcela de contratos administrativos celebrados com o municÍpio de
Caaporã, relativamente a obras, suprimentos ou pÍestaÇão de serviços.

8.O.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBTMENTO DO OBJETO
B. l.Executada a presente contratação e observadas as condições de
adimplemento das obrigaçóes pactuadas, os procedimentos e condições para
receber o seu objeto pelo Contratante obedeceráo, conÍorme o caso, às
drsposiçÕes do Art. 140, da Lei 14.133/21.

9.O.DOS PROCEDTMENTOS DE FTSCALTZAçÃO E GERENCIAMENTO
9.1 .Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de
Gestor e Fiscal do contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para
acompanhar e fiscalizar a sua execuÇão, respectivamentê, permitida a
contrataÇão de terceiros para assistência e subsídio de pertinentes a essas
atribuições.
9.2.4 administração e os demais atos de controle da correspondente Ata de
Registro de Preços. decorrente do competente processo licrtatório. serão
realizados através do Departamenlo de Compras, atuando como Gerenciador
do Sistema de Registro de Preços.
9.3.Caberá ao gerenciador a realizaçáo periódica de pesquisa de mercado para
comprovação de vantajosidade, acompanhando os preços praticados para os
respectivos itens registrados, nas mesmas condições ofertadas, para fins de
controle e. conforme o caso, Íixação do valor máximo a ser pago para a
correspondente contratação.

1O.0.DAS rNFRAÇÔES ADMTNTSTRATTVAS E SANçÔES
10.1 .O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente,
Íacultada a deíesa no prazo legal do interessado, pelas inÍraçoes previstas no
Art. I55, da Lei 14.133121 e serâo aplicadas. na Íorma, condições, regras.
prazos e procedimentos deÍinidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal,
as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela inÍraçáo
administrativa de dar causa à inexecuçáo parcial do contrato, quando náo se
justificar a imposiçáo de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5%
(zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de
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traso in justificadoa na execuçâo do objeto da contratação; c - multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das inÍraçoes
administÍativas previstas no reÍerido Art. 155; d - impedimento de licitar e
conlatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente Íederativo
que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável
pelas inÍraçoes adminrstrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do referido Art. 155, quando náo se justiÍicar a imposição de penalidade
mais grave; e - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes Íederativos, pelo
prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas inÍraçoes administrativas
previstas nos íncisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do refeÍido Art. 155, bem como
pelas inÍrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V. Vl e Vll do
caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção reÍerida no § 4q do referido Art. 156; Í - aplicação cumulada de
outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
10.2.Se o valor da multa ou indenizaçáo devida não Íor recolhido no prazo de
15 (quinze) dias após a comunicaçáo ao Contratado, será automaticamênte
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer
jus. acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando
Íor o caso, cobrado judicialmente.

1 1.0.DA COMPENSAÇÃO rrrunruCetRA
1 1.1.Nos casos de eventuais atÍasos de pagamento nos termos deste
instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma
para o atraso, será admitida a compensação Íinanceira, devida desde a data
limite Íixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
seráo calculados com utilização da seguinte Íórmula: EM = N x VP x l, onde:
EM = s6621gss moratórios; N = número de dias êntre a data prêvista para o
pagamento e a do eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser pagai e I =
índice de compensaçáo Íinanceira. assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua
Íalta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do reÍerido índice estabelecido para a compensaçáo Íinanceira venha
a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa mais ser utilizado. será adotado,
em substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislação entáo em vigor.

12.O.DO MODELO DE PROPOSTA
12.1.E parte integrante deste Termo de ReÍerência o modelo de proposta
correspondente, podendo o licitante utiliza-lo como reÍerência - Anexo 01.

GABRIELA LEAL DE MIRANDA
Secrelária
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA
SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERENCIA. PROPOSTA

PREGÃO ELETRONICO NA OOO18/2024

PROPOSTA

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇAO DE IVOBILIARIO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICíPIO OC
CAAPORÃ-PB.

PROPONENTE:
CNPJ:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígraÍe, apresentamos proposta conÍorme abaixo:

coDl
GO

ARN/ÁRIO VITRINF
MATERIAL:ESTRUTURA
METÁLICA,PINTURA
EPOXI,ELETROSTATICO,
QUANTIDADE PORTAS:2
PORTAS UN, TIPO
FECHADURA:FECHADUR
A CILÍNDRICA,
ALTURA:1.65 M,
LARGURA:0,60,
PROFUNDIDADE:0,40 M,
CARACTERISTICAS
ADICIONAIS:FUNDO E
TETO EM CHAPA AÇO
ESÀ/ALTADO. TIPO
PRATELEIRAS:4
PRATELEIRAS,
COMPONENTES
ADICIONAIS:LATERAIS DE
VIDRO CRISTAL INCOLOR
3MM ESPESSURA

PRE PRE
uNrD ouANTrD ÇO ÇO
ADE ADE UNIT TOT
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i."ir§6q1Pgz- nÊunn*rü' AÇo,
ACABAMENTO
SUPERFICIAL:FOSFATIZA
DO ANTI-FERRUGEM,
COR:CINZA, QUANTIDADE
PORTAS:8 UN,
ALTURA:1,98 M,
LARGURA:1.24 ÍV,

PROFUNDIDADÉ:0,42 M,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:TIPO
ROUPEIRO. PITÃO PARA
CADEADO, COM GANCHO
CABI, lt/ATERIAL:CHAPA
AÇO _ 26,
APLICAÇAO:GUARDAR
OBJETOS PESSOAIS COM
06 DIVISORIAS OU 08
DIVIORIAS

s ARi\/ÁR|O AÇO,
ACABAMENTO
SUP ERFICIAL:FOSFATIZA
DO ANTI-FERRUGEM,
COR:CINZA, QUANTIDADE
PORTAS:8 UN,
ALTURA:1,98 M,
LARGURA:1,24 M,
PROFUNDIDADE:0.42 M,
CARACTERíSTICAS
ADICIONAIS:TIPO
ROUPEIRO, PITÃO PARA
CADEADO, COM GANCHO
CABI, MATERIAL:CHAPA
AÇO _ 26,
APLICAÇAO:GUARDAR
OBJETOS PESSOAIS COM
12 DIVISORIAS

4 ARN/ÁRIO
COPfuCOZINHA,
ÍI/ATERIAL:II/DF. TIPO:DE
PAREDE,
BEVESTI rúENTO:LAIt/l NAD
O MELAN/íNICO,
COR:BRANCA,
QUANTIDADE PORTAS:3
UN, QUANTIDADE
PRATELEIRAS:1 UN,
PADRÃO
ACABAMENTO:MDF,
LARGURA:1,20 M,
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rrcipaldr Caaporã - PB

ICIiACÔ!S I CONTRAIOS

It3{r'e,&WW&': ".F,HoftIrdôrbeoe:0,3s 
r\ir,

ALTURA:0.60 M
5 Armário de cozinha em aço,

tipo aério, com três ponas,
puxadores em ABS ou
polipropileno, prateleira
inteira, na cor Branca.
Medidas: Altura 0,40m -Largura 1,05m
ProÍundidade 0,28m

6 ARMÁR|O AÇO,
ACABAIVENTO
SUPERFICIAL:PINTURA
EPOXI, COB:CINZA,
QUANTIDADE PORTAS:2
UN, QUANTIDADE
PRATELEIRAS:4 UN,
ALTURA: l,98 M,
LARGURA:1,20 ti/,
PROFUNDIDADE:0,50 M,
CARACTERíSTICAS
ADICIONAIS:PORTAS
COM PUXADOR E
FECHADUFIA,
PRATELEIRAS REGULÁ,
MATERIAL:CHAPA DE
AÇO

7 ARMARIO EÍV AÇO 5
PRATELEITAS COM
PORTAS E FACHADURA

B QUANTIDADE DE
PORTAS: 24;-COR: CINZA
PADRÃO iCHAPA: 26 I
0.45À/M/IVIEDIDA DAS
PORTAS/ VÃOS: O2gALT X
O26LARG/- SISTEMA DE
VENTILAÇÃO:
VENEZIANA/-
FECHAIVENTO: PITÃO
PARA CADEADO/PES
REIVOVíVEIS: NÀO/-
PINTURA: EPOXI PO

9 ARQUIVO ESCRITORIO,
MATERIAL:CHAPA AÇO
26. ACABANTENTO
SUPERFICIAL:PINTURA
ELETROSTÁTICA EPOXI
PO, PADRÃO
ACABAMENTO:TRATAII/E
NTO ANTIFERRUGINOSO,
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QUANTIDADE
GAVETAS:4UN.
COR:ClNZA,
CARACTERíSTICAS
ADICIONAIS:TRAVAMENT
O SIIVULTÂNEO,
GAVETAS DESLIZANTES,
APLICAÇÃO:PASTAS
SUSPENSAS

10 Arquivo em aÇo, chapa 26,
com 4 gavelas, sendo trilho
corrediço ou telescópicas
(abrir e fechar), pintura na
cor cinza em pó ou epóxi
para uma melhor
durabilidade, com
Íechadura, capacidade por
prateleira de kg.Medidas do
Armário: Altura 1,33m
Largura 0.47m
ProÍundidade 0,70m

11 BANCO GIRATORIO,
MATERIAL:TUBO DE AÇO,
ACABAMENTO DA
ESTRUTURA:PINTURA
POLIURETANA, TIPO DE
ASSENTO:ASSENTO
GIRATORIO E ALTURA
REGULÁVEL,
ACABAMENTO DO
ASSENTO:POLIURETANO
INJETADO, PVC
LAMINADO S/ COSTURA,
TIPO DE PES:PES COM 5
RODÍZIOS,
ACIONAMENTO:A GÁS.
TIPO
ENCOSTO:ENCOSTO
REGULAGEM
HORIZONTAL

12 BANCO GIRATORIO.
IvIATERIAL:AÇO
INOXIDAVEL. TIPO DE
ASSENTO:ASSENTO
GIRATORIO E ALTURA
REGULÁVEL.
ACABAMENTO DO
ASSENTO:ESTOFADO,
BEVESTIDO EM
COURVIIV. TIPO DE

UND

UND

UND

o

l!

o

.g)

€
s

o

O

=

É

q

I

:

oz
v

o

ul

a

o

=

6

5

Quo Solomôo Veloio, 50 - Centro
CNPJ: O8.6ó5.ó44I(}OOI-54

;

l

l
l

.'l



' :,. .É {ac^Âf} ã::" í&tPt &r;á,.1
PES:PES FIXO CO[/
PONTEIRA DE BORRACHA

13 BUREAUX SEM GAVETA
Mesa para proÍessor em
MDP. tampo da mesa com
espessura de 1Smm, sem
gaveta, estrutura em aço,
pintura na cor cinza em tinta
epóxi, Medidas: Altura
0,76m - Largura 1.20m -
Prof undidade 0,61 m

14 CADEIRA ALMOFADADA
Cadeira tipo secretaria, com
assento e encosto em
Íormato reto; estofados com
espuma injetada. sem braço
com revestimento em tecido;
base com tubo 3/4 pintura
epóxi preta; capacidade de
Peso até 130 kg. Medidas:
Altura 0,78m - Largura
0,45m -ProÍundidade 0,42m

15 Cadeira Caixa Alta
Secretária Medidas Assento :

41 cm largura x 33 cm
proÍundidadê x 50
espessura; Medidas
Encosto: 36 cm largura x 29
cm altura x 50 espessura;
Altura do Assento até o
cháo: mínimo 66 cm -
máximo 80 cm; Altura total
até o chão: mínlmo 1 l4 cm -
máximo 121 cm; Dimensões
aproximadas do produto
montado: 55 cm largura x 55
cm proÍundidade; Peso
recomendado: ate I10 kg.

16 Cadeira Clínica Tipo De
Assento: Assento Fixo;
Acabamento Do Assento:
EstoÍado, Revestido Em
Courvim:Tipo De Pés: Pés
Fixos; Capacidade: Até 150
Kg; Características
Adicionais: Braço Frontal
l\,4 óvel.

17 CADEIRA DIRETOR
GIRATORIA COÍVI
BRAÇOS. PES EN/ AÇO

PreiEiiura ltiilntcri:alde Caaporã - Pl
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PRETA. ASSENTO
ALtúOFADADO
Cadeira em polipropileno,
estrutura dos pés: tubo
oblongo 0,90mm, estÍutura
do encosto: tubo oblongo
1,20 mm. pintura
eletrostática preto Íosco,
assento e encosto de
plástico, na cor Azul.
lVledidas: Altura 0,83m
Largura 0.90m
ProÍundidade 0,40m
Resistência: 140 kg
CADEIRA ESCRITORIO,
MATERIAL
ESTRUTURA:AÇO
CROI/ADO, MATERIAL
REVESTIMENTO
ASSENTO E
ENCOSTO:COURO,
MATERIAL
ENCOSTO:ESPUMA
INJETADA, MATERIAL
ASSENTO:ESPUMA
INJETADA, TIPO
BASE:GIRATORIA COM 5
RODIZIOS DUPLOS, TIPO
ENCOSTO:ESPALDAR
ALTO, APOIO BRAÇO:COM
BRAÇOS, COR:PRETA,
TIPO SISTEMA
REGULAGEM VERTICAL:A
GÁS, CARAoTERÍSTICAS
ADICIONAIS:rlPO
POLTRONA PRESIDENTE,
BRAÇO EM COURO
CADEIRA FIXA. IVIATERIAL
ASSENTO:POLIPROPILEN
O, MATERIAL
ENCOSTO:POLIPROPILEN
O, MATERIAL
ESTRUTURA:À/ETÁLICA,
ACABAMENTO
ESTRUTURA:PINTADO EIU
EPOXI, TIPO BASE:FlXO,
TIPOENCOSTO:SEPARAD
O / LIGADO POR TUBO DE
AÇO, CARACTERíST|CAS

eri:i;itura I' uilc ;a dl Caaporã - P,
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BRAÇo,

COR:PRETA, TIPO
PE:COIV 4 PÉS EM TUBO.
ALTURA:APROXIMADAME
NTE 79 CIV,
LARGURA:APROXIMADAM
ENTE 53 CM

21 CADEIRA REFEITORIO\,
IVATERIAL:liilADElRA
ANDIROBA\,
ACABAÀ/ENTO
SUPERFICIAL:EM
RESINA\, TINGIDO COM
VERNIZ POLIURETANO\,
COMPRIMENTO:47 CM\,
LARGURA:4S CM\,
ALTURA:100 CM\,
COR:IMBUIA 602\,
CARACTERíSTICAS
ADICIONAIS:ASSENTO
ANATOMICO E ENCOSTO
VERTICAL ANATÔMICO\,
]MATERIAL
SAPATAS:FELTRO

22 CADEIRA REFEITORIO,
MATERIAL:PLÁSTICO,
ESTRUTURA:PLASTICA,
COÍUIPRIMENTO:42 CÍV,
LARGURA:42 CM,
ALTURA:7S CM,
COR:BRANCA,
CARACTERISTICAS
ADICIONAIS:FIXA, SEIV
BRAÇOS

23 CADEIBA PLASTICA
S/BRACO EM
POLIPBOPRILENO
BRANCA ENCOSTO
FlXOLargura:43 cm,
Altura:89 cm.
Profundidade:S1 cm,
CAPACIDADE MININA
l40KG

24 Cadeira secretaria
almofadada giratória em
corano. Nas cores azul ou
preto. Sem braço.

25 CADEIBA PLASTICA
c/BRAÇO BRANCA
ENCOSTO FlXOLargura:43

fttÍoriura [lurtct
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CAPACIDADE
140KG

ra:89 cm,
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26 Cadeira sem braço,
estrutura em aço, assento e
encosto em polipropileno na
cor azul, com tratamento UV
para mars durabilidade,
capacidade de suportar até
154 kg.

27 CAMA\,
MATERIAL:MADEIRA\,
TIPO:SOLTEIRO\
COIUPRIMENTO:1\,90 ÍM\,

LARGURA:0\,88 M\,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:DESMONTAV
EL E ESTRADO

28 CAIUA HOSPITALAR.
À/ATERIÂL:AÇO
INOXIDAVEL.
ACABAMENTO DA
SUPERFÍCIE:PINTURA
ELETROSTÁTICA.
TIPO:MANIVELAS
ESCAMOTEÁVEIS,
RODAS:4 RODíZIOS DE 5',
FREIO EM 4
RODÍZIOS_DIAGONAIS,
CON/PRIMENTO: ATE 2,20
]VI, LARGURA:CERCA DE
0,80 M, ALTURA:CERCA
DE 0,60 M, C

29 CARRO LIMPEZA\,
II/ATERIAL:METAL E
PLASTICO\. TIPO:4
RODÍZIOS\,
COMPRIMENTO:114 CM\,
LARGURA:48 ClVl\,
ALTURA:96 CIV\,
APLTCAÇÃO:LIMPEZA
INDUSTRIAL E
COIVERCIAL\,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:3
PRATELEIRAS\. 4
BALDES\. SACO
FUNCIONAL E TAIViPA
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ROUPAS\, MATERIAL
ESTRUTURA:AÇO
INOXIDAVEL\, TIPO
PROTEÇÀO:PÁRA-
CHOQUE ENVOLVENTE
DE BORRACHA\,
QUANTIDADE RODAS
GIRATORIAS:4 RODÍZIOS
5\, COII4PRIIVENTO:115
CÍU\, LARGURA:60 CIV\,
ALTURA:9O CM\,
CARACTERíSTICAS
ADICIONAIS:2 PORTAS\, 3
PRATELEIRAS\, ALÇA
PARA TRANSPORTE\,
TIPO:ROUPA LlÍttlPA

31 CARRO TRANSPORTE
ROUPAS\, QUANTIDADE
TAMPAS:TAMPA
BIPARTIDA\, TIPO
PROTEÇÃO:COrV PÁRA-
CHOQUE ENVOLVENTE\,
QUANTIDADE RODAS
GIRATORIAS:2 RODAS
GIRATORIAS E 2 BODAS
FIXAS\,
COMPRIMENTO:90 CtM\,
LARGURA:60 CM\,
ALTURA:80 CM\,
CARACTERíSTICAS
ADICIONAIS:DRENO PARA
ESCOAMENTO DE
LÍOUIDOS

32 Carteira Escolar em
polipropileno com prancheta
Írontal em l\4DF, assento e
encosto em polipropileno e
porta livros na cor azul, Base
em ferro tubular 7/8. Padrão
FNDE-Medidas: Altura
0,79m -Largura 0,48m -
ProÍundidade 0,40m
tt4edidas da Prancheta:
Largura 0.30m
Comprimento .050m

33 COLCHÃO\.
TIPO:ESPUIMA\,
MATERIAL:ESPUMA
EXTRAFIRTUE / ALTA
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DENSIDADE:D-45\,
TECIDO DE
REVESTIIVENTO:MISTO
ALGODÃO E VISCOSE\,
TAMANHO LARGURA X
COMPRIÍUENTO:0\,88 X
1\,88 IM\, TAIMANHO
ALTURA:O\,2O IV\,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:TECIDO
ANTIALERGICO
(ANTTFUNGO/ANTTMOFO/
ANTTACARO)

34 COLCHÃO - USO
HOSPITALAR,
MATERIAL:ESPUMA DE
POLIURETANO.
DENSIDADE:DENSIDADE
N/íNIN/A D-28.
CARACTERíSTICAS
ADICIONAIS:REVESTIIVEN
TO IMPERMEÁVEL,
LAVÁVEL, CI Z1PER,
DIIVIENSÔES:CERCA DE
12X70 X 200 CM

35 COLCHÃO PIRAÍUIDAL I
CAIXA DE OVO
HOSPITALAR,
MATERIAL:ESPUIMA
FLEXÍVEL POLIURETANO,
DENSIDADE
ÍUíNIMA:ESPUN/A CERCA
D-33,
DItvlENSÔES:CERCA DE
180 X 50 X 8 CM,
ADICIONAL:C/ CAPA
PROTETORA. TIPO
BEVESTIMENTO:TOTALM
ENTE IMPERIVEÁVEL E
NÃO REMoVíVEL

36 Colchonete em napa,
espuma em poliuretano,
Íorração em napa - À,íedidas
do Armário: Altura 1.20m -
Largura 0,60m-Espessura
da espuma 4 mm

37 CONJUNTO CADEIRAS
ESPERA. IVATERIAL
ASSENTO E
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O, MATERIAL
ESTRUTURA:TUBO AÇO,
QUANTIDADE
ASSENTOS:3 UN,
COR:PRETA, APOIO
BRAÇO:SEIV BRAÇOS,
MATERIAL
REVESTIMENTO
ASSENTO E

ENCOSTO:SEM
REVESTIMENTO.
ACABA[/ENTO
SUPERFICIAL
LONGARINA:PINTURA EM
EPOXI_PO, COR
LONGARINA:PRETA,
COMPONENTES
ADICIONAIS:SAPATAS
REGULÁVEIS

38 Conjunto pl Refeitório
lVesa- ConÍeccionada em
MDF 18 mm. Revestida em
Íórmica. Acabamento
arredondado. Estrutura em
aço com tratamento
anticorrosivo e pintura epóxi.
Medindo: 2.00x30x0,35
(CxLxA) Bancos-
Confeccionada em MDF
15mm Revestido em Íórmica
Estrutura em aço com
tratamento anticorrosivo e
pintura epóxi Medindo:
2,00x30x0,35 (CxLxA)

39 CONJUNTO PARA
LIMPEZA.
COMPONENTES:GARRA,
APLTCAÇÃO:ESFREGÃO
(l\/OP

40 Conjunto Sextavado inÍantil
composto por 06 mesas. 06
cadeiras e 01 mesa central.
lvlesa- ConÍeccionada em
MDF 18mm. Revestida em
Íórmica. Estrutura em aço.
Medindo
0,68x0.30x0.38x060
(LxLxPxA). Cadeira-
ConÍeccionada em tUDF

i\r.1
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Íórmica. Estrutura em aço
com tratamento
anticorrosivo e pintura epóxi.
Medindo: 0,30x0,30x0,60
(LxPxA).

41 DISPENSER
HIGIENIZADOR,
IVATERIAL:PLÁSTICO
ABS, CAPACIDADE:800
IVL, TIPO
FlxAÇÃo:PAREDE.
COR:BRANCA,
APLTCAÇÃO.:MÃOS,
CARACTERISTICAS
ADICIONAIS:VISOR
FRONTAL PARA ÁLCOOL
GEL OU SABONETE
LÍOUIDO

42 DISPENSER PAPEL
TOALHA\,
MATERIAL:PLÁSTICOI,
TIPO:INTERFOLHA\,
COR:BRANCA\,
CARACTERíSTICAS
ADICIONAIS:VISOR E
CHAVE\,
DIIVIENSÔES:28\.5 X 25\,5
X14CM

43 ESCADA HOSPITALAR.
MATEBIAL:AÇO
INOXIDAVEL, NUMERO
DEGRAUS:2 DEGRAUS.
REVESTIIUENTO
DEGRAUS:PISO MADEIRA
REVESTIDO BORRACHA
ANTIDERRAPANTE, TIPO
PINTURA:POLIDO, TIPO
DEGRAUS:COM
CANTONEIRAS DE CHAPA
AÇO rNOX. DTTUENSÃO
ESCADA:PISO INFERIOR
21X29X20C1ú;SUPERIOR
21X35X38CtU.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:PÉS
C/PONTEIRAS
PVC,ESTRUTURA
TUBULAR1"X1,25ÍMM
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(Mesa e cadeira) 03 a 06
anos Tampo em polímero
termo plástico
(polipropileno). Porta livros.
Tampo em polímero termo
plástico (polipropileno).
Porta livros. -lt/edidas da
lrlesa: Altura 0,60m
Largura 0,59m
Profundidade 0,44m
Medidas da cadeira: Altura
do assenlo 0,36m-Largura
0,33m -Prof undidade 0,32m

45 KIT ESCOLAR INDIVIDUAL
JUVENIL (MESA E

CADEIRA) Tampo em
polímero termo plástico
(polipropileno). Porta livros.
Medidas da Mesa: Altura
0,70m - Largura 0,60m -
ProÍundidade 0,45m
Medidas da cadeira: Altura
do assento 0,39m - Largura
0,33m-ProÍundidade 0,32m

46 LIXEIRA, MATERIAL:AÇO
INOXIDÁVEL,
CAPACIDADE:20 L,
TIPO:COM TAMPA,
CARACTERíSTICAS
ADICIONAIS:DIAMETRO:
34 CM, ALTURA: 50 CM
DOBRADTÇA,PEDAL PAR

47 LIXEIRA,
MATERIAL:PLÁSTICO
POLIPROPILENO DE ALTA
RESISTÊNCIA,
CAPACIDADE:100
L,TIPO:TAMPA E PEDAL,
COR:BRANCA,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:FORMATO
BETANGULAR.APLICAÇÀ
O:RESIDUO INFECTANTE,
I]VIPRESSÃO:CO]VI
SÍIÚBOLO

48 LIXEIRA.
MATERIAL:PLÁSTICO
RESISTENTE,
CAPACIDADE:50 L,

.'
.,1
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ADICIONAIS:COIV TAMPA
E PEDAL COR BRANCA

49 LONGARINA 3 LUGARES
QUANTIDADE ASSENTOS:
3 UND COR: AZUL
MATERIAL ASSENTO E
ENCOSTO:
POLIPROPILENO
CARACTERISTICAS
ADICIONAIS: SEM BRAÇO
ACABAMENTO
SUPERFICIAL
LONGARINA: PINTURA
ELETROSTATICA EM
EPOXIPO

50 LONGARINA EM
POLIPROPILENO
QUANTIDADE ASSENTOS:
4 UIú COR: AZUL
TVATERIAL ASSENTO E
ENCOSTO:
POLIPROPILENO
CARACTERISTICAS
ADICIONAIS: SEM BRAÇO
ACABAMENTO
SUPERFICIAL
LONGARINA: PINTURA
ELETROSTATICA EM
EPOXIPO

51 MESA MADEIRA\,
ALTURA:8O CM\,
LARGURA:60 CM\,
COMPRIMENTO:150 CM\,
MATERIAL:À/DF

52 MESA DE COZINHAS DE 6
CADEIRAS MESA
COPfuCOZINHA
QUANTIDADE CADEIRAS 6
UN/I MATERIAL MESA
ESTRUTURA TUBULAR
COIM TAMPO GRANITO

53 MESA DE IVAYO,
MATERIAL:ESTRUTURA
TUBULAR EtV AÇO |NOX,
ALTURA:ALTURA
REGULÁVEL.
CON/PONENTES:BANDEJ
A AÇO |NOX rUíNrÀ/O DE 46
X 3OCM, OUTROS

r, n.9Q q
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s4 MESA PLÁslcA,

MATERIAL:PLÁSTICO.
FORMATO:RETANGULAR,
COR:BRANCA,
COMPRIMENTO:71 CM,
LARGURA:74,S CM,
APLTCAÇÃO:TRABALHOS
DE CAMPO, ALTURA:72
CÍVI, CARACTEBÍSTICAS
ADICIONAIS:DOBRÁVEL

55 Mesa quadrada em
polipropileno, com
tratamento UV para mais
durabilidade, capacidade de
suportar até 30 kg, na cor
branca. Medidas do Armário:
Altura 0,70m- Largura
0,70m -ProÍundidade 0,70m

56 MESA ESCRITORIO,
N/ATERIAL
ESTRUTURA:AÇO.
MATERIAL TAMPO:MDP,
COR TAMPO:CINZA,
QUANTIDADE GAVETAS:2
UN, LARGURA:1,20 M,
PROFUNDIDADE:0.60 M,
ALTURA:0,76 M,
ESPESSURA TAMPO:15
MM, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:COM CHAVE

57 ÍUESA CLíNICA\.
MATERIAL:TUBOS E
CHAPAS DE AÇO
INOXIDÁVEL\,
COMPRIMENTO:1,80 M\,
LARGURA:0,60 CM\,
ALTURA:0.8O CM\,
ACESSORIOS:ESTOFADO
EM CURVIN\, COM
ESPUMA D28\,
ESTRUTURA:ANTIFERRU
GEM\, CARACTERÍSTICA
ADICIONAL:ESMALTADA\,
ES,TOFADA\, CABECEIRA
N/OVEL

58 PRATELETRA EM AÇO
Estante De Aço Com 06
Prateleiras de 198x92x40,

Preíeitura ltriunicrpal lJ Iaâ!crâ - I
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,i' §.fi,âry}ffi&- - '.Nií Fffiôôi Õolunas Em Aço
Chapa 14 ou superior E
Prateleiras Em Aço Chapa
22 ou supeior. Pintado Com
cor cinza

59 Quadro branco p/ sala de
aula, padráo FNDE, Íormato
retangular, em fibra de
madeira, estrutura em
alumínio. - Medidas: Altura
2,00m - Largura 1,20m -
Espessura 3 mm

60 SOFA\, MATERIAL
ESTRUTURA:AÇO\,
MATERIAL
ESTOFAMENTO:ESPUMA\
, REVESTIMENTO:COURO
Sl NTETI CO\, COR:PRETA\,
CARACTERISTICAS
ADICIONAIS:COM
BRAÇOS\, QUANTIDADE
ASSENTOS:3 UN\,
LARGURA:2100 MM\,
PROFUNDIDADE:500 MM\,
ALTURA:860 It/M

61 SOFÁ\, MATERIAL
ESTRUTURA:AÇO
POLIDO\, ÍUATERIAL
ESTOFAIVI ENTO : ESPU lt/A\
, REVESTIMENTO:COURO
NATURAL\,
COR:MARROM\,
CARACTERíSTICAS
ADtCtONA|S:PÉS eV nçO
INOXIDÁVEL\,
QUANTIDADE
ASSENTOS:2 UN\,
LARGURA:1,68 N/l\,

PROFUNDIDADE:0,70 M\,
ALTURA:0.68 It/

Página 6
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VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - RS

PRAZO DE ENTREGA:
coNDtÇoES DE PAGAMENTO:
VALIDADE DESTA PROPOSTA:

Dados bancários do proponente para Íins de pagamento
Banco:
Conta:
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Local e Data.

NOÍVI EiC P F/ASS I NATU RA
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇAO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do
proponente.
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA

SETOR DE CONTBATAÇÃO

ANEXO II. PREGÃO ELETRÔNICO N9 OOO18/2024

IVODELO DE DECLARAÇÃO - Oe náo empregar menor

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO NS OOO18/2024
PREFEITURA IVUNICIPAL DE CAAPORÃ. PB.

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor.
O proponente acima qualiÍicado declara, sob as penas da Lei, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem
menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor. a partir
de quatorze anos, na condição de aprendiz na Íorma da legislaçáo vigente; em
acatamento às disposiçoes do Art. 7e, lnciso XXXlll, da Constituiçáo Federal,
acrescido pela Lei Federal nq 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Local e Data.

NOIVE/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇAO: a declaraçáo deverá ser elaborada em papel timbrado do
proponente.
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA
SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO III- PHEGÃO ELETRÔNICO N9 OOO18/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a pÍoposta compreende a integralidade
dos custos

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N9 OOO18/2024
PREFEITURA IVUNICIPAL DE CAAPORÃ - PB.

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇAO que a proposta econômica compreende a

integralidade dos custos.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta
econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas inÍralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Local e Data

NOIVE/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaraçáo deverá ser elaborada em papel timbrado do
proponente.
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPOHÃ

SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO IV. PREGÃO ELETRÔNICO N' OOO18/2024

TVINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne:....12O24

Aos .. dias do mês de .. de ..., na sede da da PreÍeitura Municipal de Caaporã,
Estado da Paraíba, Íocalizada na Rua Salomão Veloso - Centro - Caaporã - PB,
nos termos da Lei Federal nq 14.133, de 1q de Abril de 2021:Lei Complementar
nq l 23, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal ne 11 .462, de 31 de lrilarço
de2023; Dêcreto Municipal nq 106/2019, de 16 de Abril de 2021 ;Decreto
tvlunicipal ne 035/2023, de 30 de Maio de 2023; Decreto Municipal ne 039/2023,
de 08 de Junho de 2023: Decreto Municipal na 058/2023, de 1a de Setembro de
2023; lnstrução Normativa nq 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas: e. ainda, conÍorme a classiÍicaçáo da proposta apresentada no Pregáo
Eletrônico na 0001812024 que objetiva o registro de preços para: FUTURA E

EVENTUAL AOUtStÇÃO DE MOBtLtÁRtO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICíPIO DE CAAPORÃ-PB;
resolve registrar o preço nos seguintes termos:

Orgáo e/ou entidade integrante da pre_sente Ata de Registro de Preços:
PREFEITURA ÍUUNICIPAL DE CAAPORA - CNPJ ne 08.865.64410001-54.

VENCEDOR:
CNPJ
ITEM

TOTAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA VALIDADE DOS PREÇOS:
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de
Contrataçoes Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde
que comprovado que o preço é vantajoso.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar,
Íacultada a realizaçáo de licitação especíÍica para a contrataçáo pretendida,
desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGTSTRO DE
PREÇOS:
A cada eÍetivaÇáo da contrataÇão do objeto registrado decorrente desta Ata,
devidamente Íormalizada através do respectivo Contrato, seráo observadas as

Palna 100
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lausulas e côndiÇões constantes do Edital de licitaçá

ar:rna 1OI

i

o que a pÍece deu,
modalidade Pregão Eletrônico na 00018/2024, parle integrante do presente
instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante
sua vigência poderá ser utilizada:

Pela PreÍeitura Municrpal de Caaporá, que também é o órgão gerenciador
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua
estrutura organizacional deÍinida no respectivo orçamento programa.
O usuário da ata, sempre que desejar eÍetivar a contralação do objeto
registrado, Íará através de solicitaçáo ao gerenciador do sistema de registro de
preços, mediante processo regular.

cLÁusuLA TERcEIRA - DA coNTRATAÇÃo:
As obrigaçoes decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes
da Ata de Registro de Preços, seráo Íirmadas com o Íornecedor registrado,
observadas as condiçoes estabelecidas no presente instrumento e a contração
será Íormalizada por intermédio do respectivo Contrato.
O prazo para retirada do ContÍato, será de 05 (cinco) dias consecutivos,
considerados da data da convocação.
O quantitativo do obieto a ser executado será exclusivamente o Íixado no
correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na
respectiva Ata.
Náo atendendo à convocação para retirar o Contrato, e ocorrendo esta dentro
do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os
direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
E permitido ao Orgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não
compaÍecer para retirar o Contrato no prazo e condições estabelecidos.
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e
sucessivamente, para Íazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos Íaltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decoÍrente do presente certame,
quando for o caso, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata
de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor,
poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a
136 e sua extinÇão, Íormalmente motivada nos autos do processo, assegurados
o contraditório e a ampla deÍesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts.
137 a 139. todos da Lei 14.133/21 .

CLÁUSULA QUARTA . DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, Íacultada a defesa no
prazo legal do interessado. pelas inÍraçoes previstas no Art. 155. da Lei
14.133121 e serão aplicadas, na Íorma, condições, regras, prazos e
procedimentos deÍinidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal. as
seguintes sançóes: a - advertência aplicada exclusivamente pela inÍração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato. quando náo se
justiÍicar a imposiçáo de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5%
(zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contÍato, por dia de
atraso injustiÍicado na execuçâo do objeto da contrataçáo; c - multa de 10%
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dez. por Qento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações

administrativas previstas no reÍerido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente Íederativo
que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável
pelas inÍrações administrâtivas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do referido Art. 155, quando náo se justiÍicar a rmposição de penalidade
mais grave; e - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes Íederativos, pelo
prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas inÍraçôes administrativas
previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do reÍerido Art. I55, bem como
pelas inÍraçoes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV. V, Vl e Vll do
caput do mesmo artigo que justiÍiquem a imposiçáo de penalidade mais grave
que a sanção reÍerida no § 4e do referido Art. 156; Í - aplicaçáo cumulada de
outras sanções previstas na Lei 1 4.1 33i21 .

Se o valor da multa ou indenizaçáo devida náo for recolhido no prazo de 15
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcelâ do pagamento a que o Contratado vier a Íazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando
Íor o caso, cobrado .judicialmente.

cLÁusuLA eutNTA - DAS DtsposlÇÕEs GERA|S:
lntegram esta Ata, o Edital do Pregáo Eletrônico nq 00018/2024 e seus anexos,
e a seguinte proposta vencedora do referido certame:

Item (s):
Valor: RS

Item(s):
Valor: R$

CLAUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilizaçáo da presente Ala, Íica eleito o
Foro da Comarca de Caaporá.
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Página 303
ESTADO DA PARAíBA

PREFETTURA MUNTCIPAL DE CAAPOHÃ
SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO V - PREGAO ELETRONICO N' OOO18/2024

MINUTA DO CONTRATO

PREGAO ELETRONICO N' OOOI8/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS OO028/2024

CONTRATO Ne: ..../...-CPL

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ E........., PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUIVENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de
Caaporá - Rua Salomâo Veloso, 30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ n0

08.865.64410001-54, neste ato representada pelo PreÍeito Cristiano Ferreira
IMonteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves,55 - Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF nq 908.521.504-82,
Carteira de ldentidade ne 1.648.359 SSP/PB, doravante stmplesmente
CONTRATANTE. e do outro lado CNPJ nq

......, neste ato representado por.... residente e domiciliado na
,.., CPF na ........., Carteira de ldentidade ne ...., doravante

simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o
presente contrato. o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico ne

0001812024, processada nos termos da Lei Federal na 14.133, de 10 de Abril
de 2021: Lei Complementar ne 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Federal na 11.462, de 31 de Março de 2023; Decreto Municipal ne 106/2019, de
'1 6 de Abril de2021; Decreto Municipal ne 035/2023, de 30 de lvlaio de 2023;
Decreto Municipal ne 03912023, de 08 de Junho de 2023; Decreto Municipal ne

05812023, de 1e de Setembro de 2023; lnstrução Normativa n'q 73 SEGES/ME,
de 30 de Setembro de 2022; e legislaÇão pertinente. consideradas as
alteraçôes posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estáo
sujeitos como também às cláusulas deste contrato.
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CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizarla..., tem por objeto: FUTURA
E EVENTUAL AOUtStÇÃO DE À/OBtLtÁRtO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO IVUNICÍPIO DE CAAPORÃ-PB.

O Íornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as
condições expressas neste instrumento, proposta apÍesentada. especiÍicaçoes
técnicas correspondentes, processo de licitaçâo modalidade Pregâo Eletrônico

Eúa Solomêo Veloso. 50 - Centro
CNP.I: 09.8,65.ó44/O0Ol-5il
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f&fiMestruçôes do contratante,
Íazendo partes integrantes do presenle contra
e será realizado na Íorma parcelada.

documentos esses que Íicam
to, independente de transcrição;

cLÁusuLA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ ... (...).
Representado por: ... x R$ ... .

CLAUSULA QUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO -
REAJUSTE:
Os preços contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do
Contratado, os preços poderáo soÍrer reajuste após o interregno de um ano, na
mesma proporção da variaçáo veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-
se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigaçÕes
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primêiro, o interregno mÍnimo de um ano será
contado a partir dos eÍeitos Íinanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou náo divulgaçáo do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última vaÍiaçáo conhecida,
liquidando a diÍerença corÍespondente tão logo seja divulgado o índice
deÍinitivo. Fica o Contratado obrigado a apÍesentar memória de cálculo
reÍerente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.
Nas aÍeriçóes Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigoÍ.
Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oÍicial, para íeajustamento do preço do valor remânescente, por
meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual paraÍazer Íace ao reajuste de preços
poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para Íesposta ao pedido de restabelecimenlo do equilíbrio econômico-
Íinanceiro, quando Íor o caso, será de até um mês, contado da data do
Íornecimento da documentaçáo comprobatória do Íato imprevisível ou
previsível de consequência incalculável, observadas as disposiçoes dos Arts.
124a136, da Lei 14.133/21.

cLÁusuLA oulNTA - DA DorAÇÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, conslante do orçamento
vigente:
02.OOOO - EXECUTIVO O2.O1O-GABINETE DO PREFEITO
02010.04.122.2005.2002 - IVANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE
DO PREFEITO
3.3.90.30.00.00 500 [/ATERtAL DE CONSUIúO
4.4.90,52.00.00 5OO EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.020-P ROCU RADOR tA G E RAL DO M U N tC íP tO 02020.04.062.2005. 1 997 -
AOUISIÇÃO DE ]VIOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA A PROJUR

iiriü lúiôrüõri VêlosÉ. §O - Cêntro
iNPi: O§.865,ó44IOOOI'54
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ié1in: 3Ó4 -
.4 90.52.00.00 5004 EQUIPAIVENTOS E MATERIAL PERMANENTE

02. 020-P ROC U RADOR tA G E RAL DO M U N tcÍp tO 02020.04.062.2005.2027 -
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROJUR
3.3.90.30.00.00 500 [/ATERtAL DE CONSUMO
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.030-SEoRETABTA DE ADMTNTSTRAÇÃO e OESIÃO DE PESSOAS
02030.04.122.2005.1987 - AOU|S|ÇÃO DE N/ÓVE|S E EQUTPAMENTOS
PARA A ADMINIST
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAIMENTOS E IUATERIAL PERIUANENTE
02.o30-SECRETARTA DE ADMTNTSTRAÇÃO E CESTÃO DE PESSOAS
02030,04.122.2005.3017 _ MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SEC.
ADIVINISTRAÇÃO E
3.3.90.30.00.00 500 MATERTAL DE CONSUTVO
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERIVANENTE
o2.040-SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
02040.04.122.2005.1998 - AQU|S|ÇAO DE MOVETS E EQUTpAMENTOS
PARA A SEFIN
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.o40-SECRETARIA DE FTNANÇAS E PLANEJATVENTO
02040.04.122.2005.2922 - MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA
SECRETARIA DE FINANÇA
3.3.90.30.00.00 5OO MATERIAL DE CONSUMO
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.051-FUNDO MUN|C|PAL DE SAUDE - FMS 02051.'10.301.1013.1083 -
AOUISTÇÃO DE MOVEIS E EQUTPAMENTOS PARA AS UNTDADE
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 601 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 621 EQUIPAMENTOS E TÚATERIAL PERÍUANENTE
02.0s1-FUNDO MUNtCTpAL DE SAUDE - FMS 02051 .10j222005.2947 -
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE
3.3.90.30.00.00 s00 MATERTAL DE CONSUN/IO
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PER[/ANENTE
02"051-FUNDO [/UNtCtpAL DE SAUDE - FMS 02051 .'t0.301.1012"2073 -
MANUTENÇÃO DOS SERVTÇOS DE ATENCÃO BÁS|CA DE SAUDE
3.3.90.30.00.00 5OO MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 600 MATERIAL DE CONSUTúO
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 601 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.051-FUNDO MUNtCtpAL DE SAUDE - FMS 02051 .10.301.1012.2955 -
N/ANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DO FUNDO tVUNtCtpAL DE AS
3.3.90.30.00.00 500 TUATERtAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 600 MATERTAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 621 TUATERtAL DE CONSUTVO
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 601 EQU IPATVIENTOS E I\,,IATER IAL PERÍUAN ENTE
4.4.90.52.00.00 621 EQUIPAN/ENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.051-FUNDO À/UN|C|PAL DE SAUDE - FNIS 02051.10.302.1014.2174 -
ATIVIDADES DE N/EDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR
3.3.90.30.00.00 600 IVATERIAL DE CONSUÍMO
4.4.90.52.00.00 601 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
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0 IA DE IVEIO AMBIENTE, DESENVOLVIN/. URBANO E
02060.04.122.2005.1999 - AOUIS|ÇÃO DE MOVEIS E EQUTPAMENTOS
PARA A SEIVADE
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAIVENTOS E IUATERIAL PERMANENTE
O2.O6O_SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE. DESENVOLVIIÚ. URBANO E
02060.04.122.2005.2161 - MANUTENÇÃO OnS ATTVIDADES DA SEC. DO
Í\iIEIO AN/BIENTE
3.3.90.30.00.00 5OO MATERIAL DE CONSUMO
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.070-SECRETARtA DE EDUCAÇÃO 02070.12.122.2005.1935
AQUISICAO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA A SECRETAR
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 569 EQUIPAMENTOS E IVATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 573 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.070-5ECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02070.12.361.1002.1018
AOUTSTÇÃO DE NTOVEtS E EQUTpAMENTOS PARA AS UNTDADE
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 540 EQUIPAT/ENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 569 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PEBT/ANENTE
4.4.90.52.00.00 570 EQUIPAIVlENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 571 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PER[/ANENTE
4.4.90.52.00.00 573 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERIVANENTE
4.4.90.52.00.00 576 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.070-3EcRETARIA DE EDUCACÃO 02070.12.361.100s.2930
MANUTENÇÃO DO ENSTNO FUNDAMET\TAL - MDE
3.3.90.30.00.00 500 tvTATERtAL DE coNSUtvO
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.070-SEcRETARIA DE EDUCAÇÃO 02070.12.361.1005.2943
EXECUÇÃO DE AÇÓES DO PROG. SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE
3.3.90.30.00.00 550 ÍUATERtAL DE CONSUÍvlO
4.4.90.52.00.00 550 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.070-5ECRETARtA DE EDUCAÇÃO 02070.12.361.1005.2957
MANUTENÇÃO DAS ATIV. ENS. FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%
3.3.90.30.00.00 540 MATERTAL DE CONSUTUO
02.070-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02070.12.361.1005.2959 - rvtAN.
ATIV. ENS. FUNDAMÊNTAL - COMPL. VAAF FEB 30%
s.3.90.30.00.00 541 MATERTAL DE CONSUMO
4.4.90.52.00.00 541 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERT/ANENTE
o2.o7o-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02070.12.361.1005.2961 - MAN.
ATIV. ENS. FUNDAIVENTAL - COMPL. VAAT FEB 30%
3.3.90.30.00.00 542 NTATERIAL DE CONSUIVO
4-4.90.52.00.00 542 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERIÚANENTE
02.070-SECRETAR|A DE EDUCAÇÃO 02070.12.361.1005.3061 - tv'tAN.
ATIV. ENS. FUNDAÀ/ENTAL- COMPL. VAAR FEB 30%
3.3.90.30.00.00 543 IUATERTAL DE CONSUI/O
4.4,90.52.00.00 543 EOUIPANTENTOS E IVATERIAL PERMANENTE
02.070-5ECRETARtA DE EDUCAÇÃO 02070.12.365.1004.1920
AOUTStÇÃO DE MOVEIS, EQUTpAMENTOS E UTENSÍLHOS pAR
4.4,90.52.00.00 5OO EQU IPAÍMENTOS E IVATERIAL PERIUAN ENTE
4.4.90.52.00.00 540 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
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O2,O8O-SECRETARIA DE DESENV. HUMANO E INCLUSÀO SOCIAL
02080.08.244.2005.2013 - TVANUTENÇÃO OnS ATTVTDADES DA SEC. DE
DESENVOLVIIUEN
3.3.90.30.00.00 500 TVATERtAL DE CONSUTVO
3.3.90.30.00.00 660 MATERTAL DE CONSUIUO
3.3.90.30.00.00 661 MATERIAL DE CONSUMO
4.4.90.52.00.00 5OO EQU IPAÍUENTOS E Í\,,IATERIAL PE RMAN ENTE
4.4,90.52.00.00 660 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERN/ANENTE
4.4.90.52.00.00 ô61 EOU IPAMENTOS E I\iIATERIAL PERMANENTE
OO2.O81-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL _ FMAS
02081 .08.244.3001.3019 - MANUTENÇÃO DOS SERVTÇOS DA pROTEÇÀO
SOCIAL BÁSICA
3.3.90.30.00.00 500 MATERTAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 660 MATERTAL DE CONSUÍUO
3.3.90.30.00.00 661 IMATERTAL DE CONSUÍUO
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PER[/ANENTE
4.4.90.52.00.00 661 EQUIPAMENTOS E N4ATERIAL PERMANENTE
OO2.O81-FUNDO ÍUUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL _ FMAS
02081 .08.244.3001.3042 - MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DO
PROGRA[/A CRTANÇA FELt
3.3.90.30.00.00 500 À/ATERtAL DE CONSUÍVO
3.3.90.30.00.00 660 I/ATER|AL DE CONSUMO
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4,90.52.00.00 660 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
OO2.O81-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL _ FMAS
02081.08.244.3002.2982 - MAN. DOS SERV. DE PROTEÇÃO SOCTAL
ESPECIAL _ CREAS
3.3.90.30.00.00 500 MATERTAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 660 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 661 MATERTAL DE CONSUtVtO
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERÍUANENTE
4.4.90.52,00.00 660 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 661 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
OO2.O81-FUNDO ÍUUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL _ FIVIAS
02081.08.244.3002.3020 - MANUTENÇÃO On PROT. SOC. ESPEC|AL DE
ALTA COMPLEX
3.3.90.30.00.00 500 À/ATERtAL DE CONSUÀ/O
3.3.90.30,00.00 660 MATERIAL DE CONSUMO
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERIVANENTE
OO2.OB1-FUNDO IV'IUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL _ FMAS
02081,08.244.3003.2098 - GESTÃO DO BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO
úrutco - rcD-BF
3.3.90.30.00.00 500 TVATERtAL DE coNSUtVO
3.3.90.30.00.00 660 tvATERtAL DE CONSUTVO
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAIUENTOS E TMATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 660 EOU IPAI\T4ENTOS E TMATERIAL PERÍUAN ENTE
OO2.O81-FUNDO ÍUUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL _ FIVIAS
O2O8].08.244.3003.2954 _ GESTÃO E FORTALECIIVENTO DO DO SUAS _
IGD-SUAS
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.üe. ffi MATERTAL DE coNSUMo
PreÍeitura i\l

SETOR DE t
iúATERIAL DE CONSUMO :;].

MATERIAL DE CONSUIUO
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERl\/ANENTE
EQU IPAMENTOS E MATERIAL PERÀ/ANENTE
EQUIPAMENTOS E ÍUATERIAL PERMANENTE
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3.3.90.30.00.00
3.3.90.30.00.00
4.4.90.52.00.00
4.4.90.52.00.00
4.4.90.52.00.00

660
661
s00
660
661

3

02.og0-SECRETARIA DE TNFRAESTRUTURA E SERVTÇOS URBANOS
02090.1s.122.2005.20i 4 - MANUTENÇÃo DAS ATtvtDADES DA
SECRETARIA DE INFRAES
3.3.90.30.00.00 500 MATERTAL DE CONSUMO
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PEBMANENTE
o2.090-SECRETAR|A DE TNFRAESTRUTURA E SERVTÇOS URBANOS
02090.15.451.1031.1062 - AOUtStÇÃO DE N/AQUtNAS, EQUTpAMENTOS E
UTENSÍLIOS P
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 7OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PER[/ANENTE
4,4.90.52.00.00 701 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 705 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 706 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 710 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 721 EQUIPAMENTOS E NíATERIAL PERIVANENTE
02.1OO-SECRETARIA DE JUVENTUDE, CULTURA, TURISÍ\4O E EVENTO
02i00.19.122.200s.2009 - MANUTENÇÃo oRs ATtvtDADES DA sEC. DA
JUVENTUDE. CU
3.3.90.30.00.00 5OO MATERIAL DE CONSUMO
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.11o-SECRETARIA DE AGRICULTURA, pEcuÁRtA E pEScA
02110.20.122.2005.1 165 - noutsrçÃo DE MovEts E Eeutp. p/ A sEC. DE
AGRICUL.
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E IUATERIAL PERMANENTE
02.110-SECRETARIA DE AGRtcULTURA, pEcuÁRtA E pESCA
02110.20.122.200s.2920 - MANUTENÇÃo ons ATtvtDADES DA sEC. DE
AGRICULTURA
3.3.90.30.00.00 500 MATERTAL DE CONSUMO
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.12o-SECRETARTA DE ESPORTES E LAZER 02120.27.812.2005.1166 -
noutstÇÃo DE MovEts E EeutpAMENTos eARA A sEMEL
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAÍV1ENTOS E IVIATERIAL PERMANENTE
02.120-SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER 02120.27.812.2005.3018 -
nitnruureruçÃo DAS ATTvtDADES DA SEoRETARtA DE ESpoRTE
3.3.90.30.00.00 500 MATERTAL DE CONSUT/O
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.130-SECRETARtA DE coNrRoLE tNTERNo, rRnruspRRÊructA E ou
021a0.04.124.200s.29r9 - N/ANUTENÇÃo oRs ATtvtDADES DE coNTR.
INTERNO. TRANS
4.4.90.52,00.00 5OO EQUIPAIUENTOS E MATERIAL PERIúANENTE
o2.14o-SECRETARIA DE RRrtculRçÃo tNsTtructoNAl r polírtcR
02140.04.122.200s.2156 - MANUTENÇÃo oRs ATtvtDADES DA sEC. DE
nnrrcumçÃo r

3.3.90.30.00.00 5OO MATERIAL DE CONSUMO
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CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
a)O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às

normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições
dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21 ; da seguinte maneira: Para ocorrer no
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
b) 9.2. De acordo com a Lei Municipal N'738/2018 regulamentado pelo Decreto
N' 071/2018 que dispoe sobre as diretrizes para a política municipal de
seguranÇa alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e o Fundo Municipal de Combate e Enadicação da extrema pobreza,
determinando também outras providencias. em seu Art. 6' - inciso Vl será
descontado o percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de
qualquer parcela de contratos administrativos celebrados com o município de
Caaporã, relativamente a obras, suprimentos ou prestação de serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do PRAzo E DA VtGÊNctA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação
nas condiçÕes e hipóleses previstas na Lei 14.133i21, está abaixo indicado e
será considerado da assinatura do Contrato:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício
Íinanceiro de 2024, considerada da data de sua assinatura; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 1 05 a 1 1 4, da Lei 14.133121 .

cLÁusuLA orTAvA - DAS OBRTGAÇOES DO CONTRATANTE:
a - EÍetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o Íiel
Íornecimento contratado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade de produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa
Íiscalizaçáo. o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato,
conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos
substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à
Íiscalização e acompanhar e Íiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contrataçáo de terceiros para assistência e subsÍdio da Íiscalizaçáo
com inÍormações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato. as disposiçÕes
dos Arts. 115 a 123 da Lei 14..133/21.

CLAUSULA NONA - DAS OBRTGAÇOES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o Íornecimento descrito na cláusula correspondente
do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observânc ja aos prazos estipulados ;
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por todos os ônus e obrigaçÔes concernentes à
butária e trabalhista, bem como por todas as despesas

e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou
terceiros em razão da execuçâo do objeto conlratado;
c - l\,4anter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execuçáo do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e Íacilitar a Íiscalizaçáo do Contratante devendo prestar os informes
e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
tercetros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, náo
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o
acompan hamento pelo órgão interessado;
Í - Náo ceder, transÍerir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do
Contratante;
g - Manter, duranle a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualiÍicação
exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempÍe que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deÍiciência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas em outras normas especíÍicas, ao longo de toda a
execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Conlratante. deverá
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibrlidade com o objeto deste contrato, as disposições
dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21;
j - De acordo com a Lei Municipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto N"
07112018 que dispóe sobre as diÍetrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza. determinando
também outras providencias, em seu Art. 6" - inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de Caaporá,
relativamente a obras, suprimentos ou prestaÇáo de serviços. .

cLÁusuLA DÉqMA - DA ALTERAçÃo E ExrNÇÂo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa. unilateralmente
pelo contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condiçÕes
previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, Íormalmente motivada nos autos
do processo, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa, ocorrerá nas
hipóteses e disposiçÕes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da
lei 14.133121 , o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições
conlratuais. acréscimos ou supressões que se Íizerem nas compÍas, de até o
respectivo limite Íixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial
atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o
limite estabelecido. salvo as supressóes resultantes de acordo celebrado entre
os contratantes.

f;úo solÕmôü VelosÕ. 30 - Centm
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Executada a presente contratação e observadas as condições de
adimplemento das obrigaçoes pactuadas, os procedimentos e condições para
receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conÍorme o caso, às
disposiçôes do Art. 1 40, da Lei 14..1 33/2 1 .

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente,
Íacultada a deÍesa no prazo legal do interessado, pelas inÍrações previstas no
Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na Íorma, condiçôes, regras,
prazos e procedimentos deÍinidos nos Arts. 156 a 1 63, do mesmo diploma legal,
as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecuçáo parcial do contrato, quando não se
justificar a imposiÇáo de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5%
(zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de
atraso injustiÍicado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administralivas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
conlatar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta do ente Íederativo
que tiveÍ aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável
pelas inÍrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do referido Art. 155, quando náo se .justiÍicar a imposiçáo de penalidade
mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta dê todos os êntes federativos, pelo
prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas inÍraçôes administrativas
previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como
pelas inÍrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do mesmo artigo que.iustiÍiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanÇáo reÍerida no § 4a do reÍerido Art. 156: Í - aplicaçáo cumulada de
outras sançóes previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não Íor recolhido no prazo de 15
dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer jus, acrescido
de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso,
cobrado judicialmente.

cLÁusuLA DÉclMA TERCETRA - DA coMpENSAçÃo rrruarucerRa:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos teÍmos deste instrumênto,
e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso,
será admitida a compensação Íinanceira, devida desde a data limite fixada para
o pagamento até a data corrêspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilizaçáo da seguinte Íórmula: EIV = N x VP x l, onde: EIM =
encargos moratórios; N = número de dias entrê a data prevista para o
pagamento e a do eÍetivo pagamento; VP = y2161 da parcela a ser paga; e I =
índice de compensaçáo Íinanceira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, nâ sua
Íalta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do reÍerido índice estabelecido para a compensação financeira venha
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a lquer Íorma não possa mais ser utilizado. será adotado,
vier a ser determinado pela legislação entáo em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA . DAS OBRIGAçOES PERTINENTES A
LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nq 13.709, de 14 de Agosto de
2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razáo deste contrato,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa{é e com os princípios do Art.
6q, da Lei 13.709/1 8.
c - E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido. Íora
das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados,
quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorÍentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre
todos os contratos de suboperaçáo Íirmados ou que venham a ser celebrados
pelo Contratado.
Í - O ConÍatado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aÍerir o cumprimento desta
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação Íormulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, pronogável
mediante justiÍicativa, quaisquer inÍormaçôes acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do
Contratado eliminá-los. com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei
13.709118, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais
ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçoes.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do ob.jeto deste contÍato.
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem
ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável
de tratamentos realizados, conÍorme Art. 37, da Lei 13.709/1 8, com cada
acesso, data. horário e registro da finalidade, para eÍeito de responsabilização,
em caso de eventuais omissoes, desvios ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em Íormato interoperável, a Íim de gaíantir a
reutilização desses dados pêlo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente conlrato está sujeito a alterações nos pÍocedimentos pertinentes
ao lratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade
competente. em especial a Autoridade Nacional de Proteçáo de Dados, por
meio de opinióes técnicas ou recomendaçoes, editadas na forma da LGPD.

CLAUSULA DECIMA OUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questóes decorrentes deste contrato, as panes elegem o Foro
da Comarca de Caaporá.
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E, por estarem de pleno acordo, Íoi lavrado o presente contrato em 02(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Caaporã - PB, ... de de .....

TESTEIVUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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Pásrna 1l1r -- -
ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
SETOR DE CONTRATAÇAO

Anexo Vl - PREGAO ELETRONICO Ns 00018/2024

[\,'IODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos

REFEHENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N9 OOO18/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ - PB.

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇAO de ciência dos termos do Edital.
O proponente acima qualiÍicado, declara sob as penas da Lei, que está ciente
e concorda com as condiçÕes contidas no Edital e seus anexos.

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir Íato impeditivo.
O proponente acima qualiÍicado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até
a presente data fato impeditivo no que diz respeito à habilitaçáo/participação
na presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de inÍormar
ocorrências posteriores.

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa
do órgâo.
O proponente acima qualiÍicado declara, sob as penas da Lei, que não possui
em seu quadro societário e de Íuncionários, qualquer servidor efetivo ou
comissionado ou empregado da Prefeitura À/unicipal de Caaporá, como
também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo
ÍunÇÕes técnicas, gerenciais, comerciais, adminislrativas ou societárias.

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabatho degÍadante ou Íorçado.
O proponente acima qualiÍicado, declara sob as penas da Lei, que não possui
em sua cadeia produtiva, nos termos do Art. 10, lncisos lll e lV, e do Art. 5e,
lnciso lll, da Constituiçáo Federal. empregados executando trabalho
degradante ou forçado.

5.0 - DECLARAÇAO de cumprimento da reserva de cargo para deÍiciente
e de acessibilidade.
O proponente acima qualiÍicado, declara sob as penas da Lei. que está ciente
do cumprimento da reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art.
93. da Lei Federal nq 8.213, de 24 de julho de 1991. para pessoa com
deÍiciência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao

Rus Sslçmôõ VelorÕ. 30 - ÇEntrú
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empresa, atende às regras de acessibilidaden
p

6.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a
Administração Pública.
O proponente acrma qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição
de microempresa ou empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário.
ainda não celebrou contratos com a AdministraÇáo Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para Íins de
enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4s, §§ 2a e 34, da Lei 14.133121 .

Local e Data.

N ONT EiAS S I N ATU RA/CA RG O
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaíaçáo deverá ser elaborada em papel timbrado do
proponente.
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